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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011405/2025 

(Processo Administrativo n°04101.000060/2025) 

 

Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Itajá, por meio do(a) Pregoeiro, 

sediado(a) Praça José de Deus Barbosa, 77, Centro, Itajá/RN, CEP: 59.513-000, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, tipo menor preço por item, na forma 

ELETRÔNICA, com Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, Decreto Municipal nº 378, de 01 de fevereiro de 2024 e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
ÓRGÃOS 

INTERESSADOS: 

TODAS AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN  
DATA E HORA DE 

INICIO DAS PROPOSTAS: 

18H:00M DO DIA 19/05/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE 

PARA IMPUGNAÇÃO: 

23H:59M DO DIA 27/05/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL 

DAS PROPOSTAS: 

08H:00M DO DIA 30/05/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA 

DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

08H:01M DO DIA 30/05/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 

 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual e futura aquisição 

de materiais de informática, equipamentos eletrônicos, softwares e acessórios para 

suprir as demandas operacionais e tecnológicas das unidades administrativas da 

Prefeitura Municipal de Itajá/RN, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
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provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4. será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.2. e 2.6.3. poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2. e 2.6.3. não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 
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3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

 

3.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica através do sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por 

meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

3.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

 

3.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

3.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas, nos 

termos do art. 55, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.5.1. quando for o caso, no item exclusivo para participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 

no certame, para aquele item; 

 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3. ou 4.5. sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

 

4.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

5.1.1. valor unitário e total do item; 

 

5.1.2. Marca; 

 

5.1.3. Fabricante;  

 

5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência;  

 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 

A
ne

xa
do

 p
or

 G
ilc

lé
ci

o 
da

 C
un

ha
 L

op
es

Assinatura Eletrônica: 025c2be9b8cc9f73933516a5445688dd4179ad7c15a39ff59708e7b8f3efcba6

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
: G

ilc
lé

ci
o 

da
 C

un
ha

 L
op

es
. 



Palácio Manoel Eugênio Ferreira 
Prefeitura Municipal de Itajá/RN 
CNPJ: 01.612.395/0001-46 

Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 
educacao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

 

 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 

poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 

previstos no item 4.10. 

 

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e/ou 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta será indicado pelo Agente de Contratação.  

 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

 

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 
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6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado. 

 

6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

6.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 

até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

6.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 

por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

6.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

6.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

6.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

 

6.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 

item 6.14, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

 

6.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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6.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

 

6.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

 

6.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

 

6.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

 

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

6.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

6.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 
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6.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

6.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

6.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 

6.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 

de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

6.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

6.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

 

6.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

6.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

6.22.2.2. empresas brasileiras; 

 

6.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

 

6.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

A
ne

xa
do

 p
or

 G
ilc

lé
ci

o 
da

 C
un

ha
 L

op
es

Assinatura Eletrônica: 025c2be9b8cc9f73933516a5445688dd4179ad7c15a39ff59708e7b8f3efcba6

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
: G

ilc
lé

ci
o 

da
 C

un
ha

 L
op

es
. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


Palácio Manoel Eugênio Ferreira 
Prefeitura Municipal de Itajá/RN 
CNPJ: 01.612.395/0001-46 

Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 
educacao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

 

 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

 

6.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

 

6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

 

6.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

6.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 2.6.4 e 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

 

a) Cadastro Geral do Município de Itajá/RN; 

 

 b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSa

ncionado&direcao=asc); e 

 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSa

ncionado&direcao=asc). 

 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 
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7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus 

ao benefício, em conformidade com o item 4.5 deste edital. 

 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 

 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 

da oferta. 

 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado; 
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7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo 

unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

contrato. 

 

7.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime 

de dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável, o licitante deverá indicar a 

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 

contratual, desde que não altere o objeto da contratação, não contrarie dispositivos 

legais vigentes e, comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 
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7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

 

7.14. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer 

diligências necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as 

especificações mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a 

juntada de documentos, para atender à exigência deste edital.  

 

7.15. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e no 

mesmo prazo definido no termo de referência para a entrega dos produtos 

contados da solicitação. 

 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada 

a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

 

7.20. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 

pela análise, não gerando direito a ressarcimento; 

 

7.21. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento; 

 

7.22. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 

País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 

ou de outro que venha a substituí-lo ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

 

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 20% (vinte por cento) para o consórcio 

em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados, ainda 

que o licitante tenha realizado o cadastro junto ao sistema de registro cadastral unificado 

disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 

8.6. Será verificado se o licitante declarou em campo próprio no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

8.8. A habilitação será verificada por meio da análise dos documentos encaminhados 

através do sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do 

sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, no prazo limite estabelecido neste edital. 
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8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. 

 

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

8.10. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.  

 

8.11. A verificação dos documentos somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

 

8.11.1. Os documentos que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

 

8.11.2. Quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente item ocorrerá 

em relação a todos os licitantes. 

 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

(Lei 14.133/21, art. 64): 

 

8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

 

8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

8.16. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
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tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de até 

5 (cinco) dias úteis, após confecção da Ata, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período. 

 

8.16.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição 

 

8.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

9. DOS RECURSOS 

 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão; 

 

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

9.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 
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9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

setor de licitações, localizado na Praça José de Deus Barbosa, 77, Centro, Itajá/RN, 

CEP: 59513-000, cabendo ao licitante o ressarcimento dos custos dos serviços e dos 

materiais utilizados, quando o serviço de busca e de fornecimento da informação exigir 

reprodução de documentos pela Administração. 

 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 

de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

 

10.3.1.A assinatura digital deverá observar o padrão de Infra-Estrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, criado Medida Provisória 2200-2/2001. Para 

tanto, deve constar no instrumento contratual o Código de Verificação padrão ICP-

Brasil, para posterior verificação, conforme modelo destacado a seguir: 
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10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 

e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

 

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

 

11.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

 

11.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 

de preços. 

 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 

11.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

11.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

certame; 

 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 

a negociação;  

 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou  

 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
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12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 

 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

 

12.1.5. fraudar a licitação 

 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

12.1.6.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação. 

 

12.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

 

12.2.1. advertência; 

 

12.2.2. multa; 

 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
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12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens12.1.1, 12.1.2. e 12.1.3, a multa será 

de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4 a 12.1.7, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1 a 12.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de 

Itajá/RN, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4 a 

12.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1 a 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, caso exigida. 

 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 3 (três) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 
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13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na sede do setor de licitações indicado no cabeçalho 

deste edital e mediante solicitação endereçada ao e-mail: cplitaja@gmail.com. 

 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

13.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

 

13.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

 

13.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

13.11.3. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preço. 

 

Itajá/RN, 19 de maio de 2025. 
 

 

 

_____________________________________________ 

Gilclécio da Cunha Lopes 

Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 

(Processo Administrativo n° 04101.000060/2025) 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da 

Lei n. 14.133/2021). 

 

1.1. Registro de preço para eventual e futura aquisição de materiais de informática, 

equipamentos eletrônicos, softwares e acessórios para suprir as demandas operacionais 

e tecnológicas das unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, 

visando garantir a eficiência, modernização e continuidade dos serviços públicos, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

1 

ACCESS POINT WIRELESS DUAL BAND MONTÁVEL EM TETO; 

ESPEFICIAÇÕES: 1× PORTA GIGABIT ETHERNET (RJ-45) (SUPORTA 

IEEE802.3AT POE), FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 802.3AT POE OU 12 V DC 

(ADAPTADOR DE ENERGIA INCLUSO), WIRELESS: IEEE 

802.11AX/AC/N/G/B/A, FREQUENCIA: 2.4 GHZ E 5 GHZ, SINAL: 5 GHZ: 

ATÉ 1201 MBPS, 2.4 GHZ: ATÉ 574 MBPS. 

20 UNID. 

2 

ACCESS POINT WIRELESS MU-MIMO GIGABIT MONTÁVEL EM TETO; 

ESPECIFICAÇÕES: INTERFACE: 2 × PORTAS GIGABIT ETHERNET (RJ-45) 

(UMA PORTA SUPORTA IEEE802.3AF POE E PASSIVO POE), FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO: 802.3AF/AT POE, 48V PASSIVO POE (+4,5PINS; -7,8PINS. 

POE ADAPTADOR INCLUSO), ANTENA: INTERNA OMNIDIRECIONAL, 2.4 

GHZ: 3× 3.5 DBI, 5 GHZ: 3× 4 DBI, SINAL: 5 GHZ: ATÉ 2402 MBPS, 2.4 GHZ: 

ATÉ 1148 MBPS 

20 UNID. 

3 ADAPTADOR DE SSD 2,5, PARA BAIA 3,5 10 UNID. 

4 

ANTIVÍRUS INTERNET SECURITY - 10 DISPOSITIVOS, 1 ANO - 2025 É 

UMA SOLUÇÃO COMPLETA DE SEGURANÇA DIGITAL QUE PROTEGE 

ATÉ 10 DISPOSITIVOS (PCS, MACS, SMARTPHONES E TABLETS) 

CONTRA AMEAÇAS COMO VÍRUS, MALWARE, RANSOMWARE, 

PHISHING E ATAQUES ONLINE, GARANTINDO NAVEGAÇÃO SEGURA 

POR 12 MESES. CONTA COM FIREWALL AVANÇADO, PROTEÇÃO PARA 

PAGAMENTOS ONLINE, BLOQUEIO CONTRA SITES FALSOS, CONTROLE 

PARENTAL PARA RESTRIÇÃO DE CONTEÚDOS INADEQUADOS E, EM 

ALGUNS PLANOS, VPN INTEGRADA PARA NAVEGAÇÃO SEGURA EM 

REDES PÚBLICAS. O SOFTWARE OFERECE ATUALIZAÇÕES 

AUTOMÁTICAS PARA MANTER A PROTEÇÃO SEMPRE EFICIENTE 

CONTRA NOVAS AMEAÇAS. A LICENÇA COBRE 10 DISPOSITIVOS 

SIMULTANEAMENTE E É VÁLIDA POR 1 ANO A PARTIR DA ATIVAÇÃO. 

A CHAVE DE ATIVAÇÃO É ENVIADA DIGITALMENTE OU 

DISPONIBILIZADA NA EMBALAGEM DO PRODUTO. IDEAL PARA QUEM 

BUSCA UMA PROTEÇÃO ROBUSTA E CONFIÁVEL PARA USO PESSOAL 

OU PROFISSIONAL. 

30 UND. 

5 APOIO DE PULSO PARA TECLADO EM GEL 50 UNID. 

6 

AUTOTRANSFORMADOR AUTOMÁTICO BIVOLT 3000VA COM TOMADA 

10A – CONTEÚDO DA EMBALAGEM 1 AUTO TRANSFORMADOR 3000VA. 

VOLTAGEM: BIVOLT, 220V PARA 127V OU 127V PARA 220V 

ACOMPANHA CABO DE 1 METRO E ADAPTADOR H PARA INVERSÃO DE 

VOLTAGEM. ALÇA COM NYLON. PROTEÇÃO TÉRMICA. TOMADA 

BIPOLAR. 

10 UNID. 

7 
BATERIA LITHIUM CARTELA – ESPECIFICAÇÕES: - CAPACIDADE 

NOMINAL 3V; MATERIAL DE LITHIUM; CARTELA COM 5 BATERIAS 
20 UNID. 

8 CABO DE ENERGIA ATX PADRÃO, 3 PINOS 120CM. 30 UNID. 
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9 CABO EXTENSOR PCI EXPRESS 10 UNID. 

10 CABO HDMI PARA HDMI, 02 METROS, VERSÃO 2.0 30 UNID. 

11 CABO MONITOR VGA PARA HDMI, 1,5 METROS 30 UNID. 

12 CABO MONITOR VGA PARA VGA, 1,5 METROS 30 UNID. 

13 

CAIXA DE CABO UTP CAT 6 PARA REDE – HOMOLOGADO: CATEGORIA: 

CAT.6. CONSTRUÇÃO: U/UTP – 4 PARES TRANÇADOS COMPOSTOS DE 

CONDUTORES SÓLIDOS DE COBRE NU, 24 AWG, ISOLADOS EM 

POLIETILENO ESPECIAL. CAPA EXTERNA: PVC NAS OPÇÕES CM E CMX. 

MARCAÇÃO SEQUENCIAL MÉTRICA DECRESCENTE (305 – 0 M), QUE 

FACILITA A VISUALIZAÇÃO DA QUANTIDADE RESTANTE NA CAIXA E 

NO CÁLCULO DOS LANCES PARA INSTALAÇÃO. DIÂMETRO NOMINAL: 

6,0 MM. NVP (VELOCIDADE NOMINAL DE PROPAGAÇÃO): 68. 

EMBALAGEM: CAIXA FASTBOX EM LANCE PADRÃO DE 305 METROS. 

10 UNID. 

14 

CÂMERA DE SEGURANÇA BULLET IP DE 4 MP. CARACTERÍSTICAS: 

RESOLUÇÃO 4 MP, ENTRADA PARA CARTÃO MICRO SD, ANALÍTICOS 

DE VÍDEO, SENSOR DE IMAGEM 1/3” 4 MP PROGRESSIVE CMOS, LENTE 

2.8 MM E 3.6 MM, PROTEÇÃO IP67, DETECÇÃO DE MOVIMENTO: ATÉ 4 

ÁREAS, REGIÃO DE INTERESSE: ATÉ 4 ÁREAS, MÁSCARA DE VÍDEO 

ATÉ: 4 ÁREAS, INTERFACE: 1 RJ-45 (10/100 BASE-T), ALIMENTAÇÃO: 12 

VDC (P4 FÊMEA) / POE 802.3AF 

80 UNID. 

15 

CÂMERA DE SEGURANÇA DOME IP DE 4 MP. CARACTERÍSTICAS: 

RESOLUÇÃO 4 MP, ENTRADA PARA CARTÃO MICRO SD, ANALÍTICOS 

DE VÍDEO, SENSOR DE IMAGEM 1/3” 4 MP PROGRESSIVE CMOS, LENTE 

2.8 MM E 3.6 MM, PROTEÇÃO IP67, DETECÇÃO DE MOVIMENTO: ATÉ 4 

ÁREAS, REGIÃO DE INTERESSE: ATÉ 4 ÁREAS, MÁSCARA DE VÍDEO 

ATÉ: 4 ÁREAS, INTERFACE: 1 RJ-45 (10/100 BASE-T), ALIMENTAÇÃO: 12 

VDC (P4 FÊMEA) / POE 802.3AF 

80 UNID. 

16 

CÂMERA DIGITAL FOTOGRÁFICA. CARACTERÍSTICAS: TAMANHO DA 

TELA: ?3 POLEGADAS LCD, DISTÂNCIA FOCAL: 55 - 18, ABERTURA DE 

DIAFRAGMA: 3.5 F, TECNOLOGIA DE CONEXÃO: WI-FI, NFC, VEZES DE 

AUMENTO OU ZOOM: 5, RESOLUÇÃO DE VÍDEO: 1080P, TIPO DE PILHA 

OU BATERIA: ÍON-LÍTIO. 

2 UNID. 

17 

CÂMERA IP SPEED DOME COM INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E IR. 

CARACTERÍSICAS: SENSOR DE IMAGEM 1/2.8" 2MEGAPIXEL STARVIS™ 

CMOS, PIXEL 2MP, ILUMINAÇÃO MÍNIMA 0,005 LUX/F1.6 (COLORIDO), 

0,0005 LUX/F1.6 (PRETO E BRANCO), 0 LUX (IR LIGADO), LENTE: 

DISTÂNCIA FOCAL 5.4 MM – 135 MM, ABERTURA MÁXIMA F1.6 – F3.5, 

ÂNGULO DE VISÃO H: 58.7° - 3.1° V:33.2°–1.7°, ZOOM ÓPTICO 25X, 

ÍNDICE DE PROTEÇÃO IP67 E IK10, ALIMENTAÇÃO POE ATIVO (IEEE 

802.3AT), ALCANCE DE IR DE 150M, INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL 

EMBARCADA. 

30 UNID. 

18 CAPA LUVA PARA NOTEBOOK DE 14" 20 UNID. 

19 CAPA LUVA PARA NOTEBOOK DE 15,6" 20 UNID. 

20 CARREGADOR DE PILHAS COM 4 PILHAS AA 2500MAH - BIVOLT 10 UNID. 

21 

CARTÃO DE MEMÓRIA MICROSD – ESPECIFICAÇÕES: - CAPACIDADE 

DE ARMAZENAMENTO DE 32GB; VELOCIDADE DE LEITURA E 

GRAVAÇÃO DE 80MB/S; INTERFACE UHS-S; CLASSE DE VELCOIDADE 

10; ADPATADOR SD INCLUIDO 

10 UNID. 

22 
CARTUCHO 105A: CARTUCHO DE TONER DE RENDIMENTO PADRÃO 

(APROXIMADAMENTE 1000 PÁGINAS) 
50 UNID. 

23 

CARTUCHO DE TONER CE285A - TONER HP CE285A CILINDRO PARA O 

TONER HP CE285A CHIP DO TONER CE285A LÂMINA DE LIMPEZA DO 

CILINDRO CE285A LÂMINA DOSADORA DO TONER CE285A DA HP 

BUCHA DO ROLO MAGNÉTICO DO TONER CE285A ROLO MAGNÉTICO 

DO TONER 85A ROLO PCR DO TONER 85ACOMPATIVEL COM AS 

IMPRESSORAS P1102W, M1132, M1132W, M1132NF, M1212W, M1212NF 

ENTRE OUTRAS. COR: PRETO. 

300 UNID. 

24 
CARTUCHO DE TONER CF283A -TONER COMPATÍVEL CF283A 

RENDIMENTO MÉDIO DE 1.500 PÁGINAS 
100 UNID. 

25 

CARTUCHO DE TONER DE ALTO RENDIMENTO TN3442 - CARTUCHO DE 

TONER DE ALTO RENDIMENTO (RENDIMENTO APROXIMADO 8.000 

PÁGINAS, DE ACORDO COM A NORMA ISO / IEC 19752 (CARTA / A4)) 

100 UNID. 

26 

CARTUCHO DE TONER DE ALTO RENDIMENTO TN3472- CARTUCHO DE 

TONER DE SUPER ALTO RENDIMENTO (RENDIMENTO APROXIMADO 

12.000 PÁGINAS, DE ACORDO COM A NORMA ISO / IEC 19752 (CARTA / 

50 UNID. 
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A4)) 

27 

CARTUCHO DE TONER Q2612A - TECNOLOGIA: LASER RENDIMENTO 

MÉDIO DE 2.000 PÁGINAS DIMENSÕES: 375 X 113 X 125 MM PESO: 840G 

QUANTIDADE DE PÓ: 112G 

150 UNID. 

28 

CARTUCHO DR-2340: UNIDADE DO CILINDRO COM RENDIMENTO 

APROXIMADO DE 12.000 PÁGINAS EM ACORDO COM O ISO/IEC 19752 

(CARTA/A4) 

40 UNID. 

29 
CARTUCHO TN-2340: CARTUCHO DE TONER DE RENDIMENTO PADRÃO 

(APROXIMADAMENTE 1200 PÁGINAS) 
70 UNID. 

30 
CARTUCHO TN-2370: CARTUCHO DE TONER DE RENDIMENTO PADRÃO 

(APROXIMADAMENTE 2600 PÁGINAS) 
70 UNID. 

31 CASE PARA HD EXTERNO, 2.5´, USB 3.0 10 UNID. 

32 COMBO TECLADO E MOUSE SEM FIO DE ENTRADA MULTIMÍDIA USB, 30 UNID. 

33 

COMPUTADOR DESKTOP - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: INTEL CORE I5- 

10400 (2.9 GHZ ATÉ 4.3 GHZ, CACHE DE 12MB, HEXA CORE, 10ª 

GERAÇÃO), OU ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE PROCESSADORES 

POSTERIORES/SUPERIORES A 10ª GERAÇÃO DO CORE I5; PLACA 

GRÁFICA UHD INTEL GRAPHICS ONBOARD; MEMÓRIA RAM 8GB (DDR4, 

2666MHZ , EXPANSÍVEL ATÉ 64GB, 2 SLOTS UDIMM, 1 SLOT LIVRE) , OU 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE MEMÓRIA RAM 

POSTERIORES/SUPERIORES A DOUBLE DATA RATE(DDR) DA 

ATUALIDADEDE, EM CASO DE INCOMPATIBILIDADE COM 

PROCESSADOR E PLACA MÃE DE GERAÇÃO POSTERIOR/SUPERIOR; HD 

DE 1TB (7200RPM, SATA 3.5") OU (SSD 256 PCIE NVME M.2 OU 

POSTERIOR); SISTEMA OPERACIONAL: MICROSOFT WINDOWS 10 HOME 

SINGLE LANGUAGE DE 64 BITS EM PORTUGUÊS DO BRASIL, OU 

VERSÃO DE SO POSTERIOR; UNIDADE ÓTICA DVD DRIVE; PLACA DE 

REDE WIRELESS 802.11AC + BLUETOOTH 5.0; PORTAS FRONTAIS: 2 

ENTRADAS USB 2.0, 2 ENTRADAS USB 3.2, CONECTOR DE AUDIO, 

CONECTOR DE MICROFONE; PORTAS TRASEIRAS: ENTRADA HDMI, 

ENTRADA VGA, ENTRADA GIGABIT ETHERNET, 2 ENTRADAS USB 2.0, 2 

ENTRADAS USB 3.2; PLACA MÃE COMPATÍVEL COM ARQUITETURA DO 

PROCESSADOR/MEMÓRIA RAM; UNIDADE DE DITRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA (FONTE) COMPATÍVEL COM O HARDWARE. 

50 UNID. 

34 

COMPUTADOR DESKTOP - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: INTEL CORE I7- 

10700 (2.9 GHZ ATÉ 4.8 GHZ, CACHE DE 16MB, OCTA CORE, 10ª 

GERAÇÃO), OU ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE PROCESSADORES 

POSTERIORES/SUPERIORES A 10ª GERAÇÃO DO CORE I7; PLACA 

GRÁFICA UHD INTEL GRAPHICS ONBOARD; MEMÓRIA RAM 8GB (DDR4, 

2933MHZ , EXPANSÍVEL ATÉ 64GB, 2 SLOTS UDIMM, 1 SLOT LIVRE) , OU 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE MEMÓRIA RAM 

POSTERIORES/SUPERIORES A DOUBLE DATA RATE(DDR) DA 

ATUALIDADEDE, EM CASO DE INCOMPATIBILIDADE COM 

PROCESSADOR E PLACA MÃE DE GERAÇÃO POSTERIOR/SUPERIOR; HD 

DE 1TB (7200RPM, SATA 3.5") OU (SSD 256 PCIE NVME M.2 OU 

POSTERIOR); SISTEMA OPERACIONAL: MICROSOFT WINDOWS 10 HOME 

SINGLE LANGUAGE DE 64 BITS EM PORTUGUÊS DO BRASIL, OU 

VERSÃO DE SO POSTERIOR; UNIDADE ÓTICA DVD DRIVE; PLACA DE 

REDE WIRELESS 802.11AC + BLUETOOTH 5.0; PORTAS FRONTAIS: 2 

ENTRADAS USB 2.0, 2 ENTRADAS USB 3.2, CONECTOR DE AUDIO, 

CONECTOR DE MICROFONE; PORTAS TRASEIRAS: ENTRADA HDMI, 

ENTRADA VGA, ENTRADA GIGABIT ETHERNET, 2 ENTRADAS USB 2.0, 2 

ENTRADAS USB 3.2; PLACA MÃE COMPATÍVEL COM ARQUITETURA DO 

PROCESSADOR/MEMÓRIA RAM; UNIDADE DE DITRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA (FONTE) COMPATÍVEL COM O HARDWARE. 

5 UNID. 

35 COOLER FAN 120MM 50 UNID. 

36 COOLER FAN 80MM 50 UNID. 

37 
DRIVE GRAVADOR EXTERNO CD/DVD/BLU-RAY, LEITOR CD/DVD/BLU-

RAY, ULTRA-SLIM, WINDOWS E MAC, USB, 
5 UNID. 

38 

ESPANADOR DE AR SEM FIO – COLETOR DE POEIRA ELÉTRICO DE 

36.000 RPM COM CARREGAMENTO RÁPIDO USB PARA COMPUTADOR, 

LAPTOP, CÂMERAS ELETRÔNICAS, LIMPEZA DE CARRO, PC, POTENTE E 

ECONÔMICO 

2 UNID. 

39 
ESTABILIZADOR DE TENSÃO 1000VA - ESPECIFICAÇÕES: TENSÃO DE 

ENTRADA: BIVOLT AUTOMÁTICO 115/127/220V~; CONEXÃO DE SAÍDA: 5 
80 UNID. 

A
ne

xa
do

 p
or

 G
ilc

lé
ci

o 
da

 C
un

ha
 L

op
es

Assinatura Eletrônica: 025c2be9b8cc9f73933516a5445688dd4179ad7c15a39ff59708e7b8f3efcba6

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
: G

ilc
lé

ci
o 

da
 C

un
ha

 L
op

es
. 



Palácio Manoel Eugênio Ferreira 
Prefeitura Municipal de Itajá/RN 
CNPJ: 01.612.395/0001-46 

Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 
educacao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

 

 

TOMADAS NBR 14136; POTÊNCIA: 1000VA OU W; TENSÃO DE SAÍDA: 

115V~; FUSÍVEL: FUSÍVEL REARMÁVEL; 

40 

EXTENSOR USB DADOS, DISTÂNCIA DE FUNCIONAMENTO DE 50 

METROS, MATERIAL EM PLÁSTICO, TRANSMISSÃO DE DADOS (USB), 

CIRCUITO ADICIONAL DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO 

50 UNID. 

41 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO DIGITAL DE BANCADA 32V 5A - AQUISIÇÃO 

DE 01 (UMA) UNIDADE DE FONTE DE ALIMENTAÇÃO DIGITAL DE 

BANCADA, COM CAPACIDADE DE 32V E 5A, PARA USO EM 

LABORATÓRIOS, MANUTENÇÃO ELETRÔNICA E OUTRAS APLICAÇÕES 

TÉCNICAS. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: TENSÃO DE SAÍDA: 

AJUSTÁVEL DE 0 A 32V; CORRENTE DE SAÍDA: AJUSTÁVEL DE 0 A 5A; 

REGULAÇÃO DE TENSÃO E CORRENTE DE ALTA PRECISÃO; MODOS DE 

OPERAÇÃO: TENSÃO CONSTANTE (CV); CORRENTE CONSTANTE (CC); 

DISPLAY DIGITAL LED OU LCD PARA LEITURA SIMULTÂNEA DE 

TENSÃO E CORRENTE; PROTEÇÃO CONTRA CURTO-CIRCUITO, 

SOBRECARGA E SUPERAQUECIMENTO; CONECTORES DE SAÍDA 

PADRÃO BANANA DE 4MM PARA FÁCIL CONEXÃO; VENTILAÇÃO 

FORÇADA COM CONTROLE AUTOMÁTICO DE TEMPERATURA; TENSÃO 

DE ENTRADA: 110V/220V (BIVOLT AUTOMÁTICO OU CHAVEADO); 

BAIXO NÍVEL DE RIPPLE E RUÍDO PARA MAIOR ESTABILIDADE; 

DIMENSÕES APROXIMADAS: 260MM X 150MM X 300MM; PESO 

APROXIMADO: 4,5 KG; ACOMPANHA: CABO DE ALIMENTAÇÃO E 

MANUAL DO USUÁRIO; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. FINALIDADE: 

A FONTE SERÁ UTILIZADA PARA TESTES, CALIBRAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE CIRCUITOS ELETRÔNICOS, LABORATÓRIOS 

TÉCNICOS E OUTRAS APLICAÇÕES INSTITUCIONAIS QUE DEMANDEM 

UMA FONTE DE ALIMENTAÇÃO REGULÁVEL E CONFIÁVEL. ENTREGA: 

O EQUIPAMENTO DEVE SER NOVO, ORIGINAL, LACRADO E 

ACOMPANHADO DE NOTA FISCAL; O PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA 

SERÁ DE XX DIAS CORRIDOS APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO; O 

FORNECEDOR DEVE GARANTIR SUPORTE TÉCNICO DURANTE A 

VIGÊNCIA DA GARANTIA. CONDIÇÕES GERAIS: O EQUIPAMENTO DEVE 

ATENDER INTEGRALMENTE ÀS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS; NÃO 

SERÃO ACEITOS PRODUTOS REMANUFATURADOS, 

RECONDICIONADOS OU SIMILARES; O FORNECEDOR DEVE GARANTIR 

A ENTREGA DO EQUIPAMENTO COMPLETO E EM PERFEITAS 

CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO. 

2 UNID. 

42 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO DE 550W : ESPECIFICAÇÕES: FORMATO: 

ATX; TENSÃO DE ENTRADA: 100-240 VAC (FAIXA COMPLETA); 

CORRENTE DE ENTRADA: 8-4 A; CAPACIDADE DE SAÍDA: 550W; 

CONECTORES: ATX/MB 20+4 PIN X 1: 550MM X 1, CPU/EPS 4+4 PIN X 1: 

600MM X 1, PCI-E 6+2 PIN X 2: 550MM+150MM X 1, SATA X 6: 

500MM+120MM+120MM X 2, 4 PIN PERIPHERAL X 3 + 4-PIN FLOPPY X 1: 

500MM+120MM+120MM+120MM X 1; 

50 UNID. 

43 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO DE 750W : ESPECIFICAÇÕES: FORMATO: 

ATX; TENSÃO DE ENTRADA: 100-240 VAC (FAIXA COMPLETA); 

CORRENTE DE ENTRADA: 12-6 A; CAPACIDADE DE SAÍDA: 750W; 

CONECTORES: ATX/MB 20+4 PIN X 1: 610MM X 1, CPU/EPS 4+4 PIN X 2: 

600MM X 1, PCI-E 6+2 PIN X 4: 600MM+150MM X 1, SATA X 8: 

600MM+150MM+150MM+150MM X 2, 4 PIN PERIPHERAL X 3 + 4-PIN 

FLOPPY 6X 1: 500MM+120MM+120MM+120MM X 1; 

20 UNID. 

44 

FRAGMENTADORA 15 FOLHAS, CARTÃO, DVD/CD, GRAMPOS E CLIPS - 

C/ RODAS - CESTO 26L - 220V: ESPECIFICAÇÕES: - TIPO DE CORTE: 

PARTÍCULAS DE 3,9 X 38 MM – NÍVEL DE SEGURANÇA P4 (NORMA DIN 

66399) - ABERTURA P/ PAPEL: 230 MM C/ ABERTURA SEPARADA P/ 

CD/DVD E CARTÃO - CAPACIDADE: 15 FOLHAS 75 G/M² - FRAGMENTA 

CD/DVD, CARTÃO, GRAMPOS E PEQUENOS CLIPES - CONTROLES 

MANUAIS: RETROCESSO E LIGA/DESLIGA - BOTÃO ON/OFF 

(ECONOMIZA ENERGIA QUANDO NÃO ESTÁ EM USO) - VELOCIDADE: 

2,7 M/MIN - TEMPO DE FUNCIONAMENTO: 10 MIN - TEMPO DE 

RESFRIAMENTO: 20 MIN - NÍVEL DE RUÍDO: MÁXIMO DE 65DB – 

SENSOR AUTOMÁTICO DE PAPEL - SENSOR DE CESTO CHEIO - SENSOR 

DE CESTO ABERTO (SEM O CESTO NÃO FUNCIONA) - SENSOR DE 

AQUECIMENTO - SENSOR DE SOBRECARGA - CAPACIDADE DO CESTO: 

26 LITROS - TIPO DO CESTO: GAVETA - CESTO COM VISOR E 

20 UNID. 
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ILUMINAÇÃO TIPO LED - RODÍZIOS - VOLTAGEM: 220V - 

45 

FRAGMENTADORA DE PAPEL 25 FOLHAS 40 LITROS; CAPACIDADE DE 

CORTE: PAPEL / CLIPS / CARTÃO DE CRÉDITO / CD/DVD; VOLTAGEM: 

220V 

10 UNID. 

46 
GABINETE, FORMATO ATX, PLACA MÃE SUPORTADA: ATX / M-ATX, 2 X 

USB 2.0 
20 UNID. 

47 
GABINETE, FORMATO ATX, PLACA MÃE SUPORTADA: ATX / M-ATX, 

TAMPA DE VIDRO, ENTRADAS: 2 X USB 2.0, 1 X USB 3.0, ÁUDIO HD 
20 UNID. 

48 

GRAVADOR DIGITAL DE VÍDEO. CARACTERÍSICAS: ENTRADA: 16 

CANAIS BNC + 2 CANAIS IP OU 18 CANAIS IP NO MODO NVR. SAÍDA DE 

VÍDEO (MONITORES) 1 HDMI E 1 VGA, RESOLUÇÕES DE SAÍDA (EM 

PIXELS) 1920×1080, 1280×1024, 1280×720, DIVISÃO DO MOSAICO DA TELA 

1/4/8/9/16, FONTE DE ALIMENTAÇÃO 12 VDC / 2A, FUNÇÕES: DETECÇÃO 

INTELIGENTE (PESSOA E/OU VEÍCULO), CAPACIDADE DETECÇÃO 

INTELIGENTE, 8 CANAIS UTILIZANDO CÂMERA HDCVI/ AHD/HDTVI 

15 UNID. 

49 HD EXTERNO 2TB 5 UNID. 

50 
HEADSET STEREO COM MICROFONE, CONEXÃO DE ÁUDIO DE 3,5 MM, 

COMPRIMENTO DO CABO 1.8 M 
20 UNID. 

51 

IMPRESSORA A LASER. CARACTERÍSTICAS: MONOCROMÁTICA, USB 

2.0, VELOCIDADE B/P: A4: ATÉ 20 PPM, SAÍDA DA PRIMEIRA PÁGINA: 

PRETO, EM ATÉ 8,3 SEGUNDOS, CAPACIDADE DE ENTRADA DE 

FOLHAS: ATÉ 150 FOLHAS PADRÃO, ETIQUETAS, OFÍCIOS, CICLO 

MENSAL: ATÉ 10,000 FOLHAS, RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO: PRETO: ATÉ 

1.200 X 1.200 DPI, GRAMAGEM DO PAPEL: 60 A 163 G/M², TIPO DE 

SUPORTES DE IMPRESSÃO: SIMPLES, GROSSO, FINO, ALGODÃO, 

COLORIDO, PRÉ-IMPRESSO, RECICLADO, ETIQUETAS, PAPEL CARTÃO, 

SULFITE, ARQUIVO, ENVELOPE. 

30 UNID. 

52 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A LASER - ESPECIFICAÇÕES: CÓPIAS 

MULTIPLAS; FUNÇÃO DE FAX SEGURO: SECURE FUNCTION LOCK, 

SETTING LOCK, SECURE PRINT; DISCAGEM ABREVIADA (N° DE 

LOCAIS): 300; ACESSO REMOTO; RELATÓRIO DE 

ATIVIDADES/RELATÓRIOS PERIÓDICOS; FUNÇÕES PRINCIPAIS: 

IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO, CÓPIA E FAX; CÓPIA DUPLEX (FRENTE E 

VERSO); TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: LASER ELETROFOTOGRÁFICO; 

VELOCIDADE MÁX. DE IMPRESSÃO EM PRETO (PPM): 42/40 PPM 

(CARTA/A4); RESOLUÇÃO DA IMPRESSÃO (MÁXIMA EM DPI): ATÉ 1200 

X 1200 DPI; CAPACIDADE DA BANDEJA DE PAPEL: 250 FOLHAS; 

CAPACIDADE DE PAPEL NA BANDEJA OPCIONAL (FOLHAS): 2 X 520 

FOLHAS; BANDEJA MULTIUSO: 50 FOLHAS; CAPACIDADE DE 

IMPRESSÃO DUPLEX (FRENTE E VERSO); INTERFACE DE REDE 

EMBUTIDA: WIRELESS 802.11B/G/N, GIGABIT ETHERNET, HI-SPEED USB 

2.0; COMPATIBILIDADE COM O DRIVER DE IMPRESSORA: WINDOWS, 

MAC OS, LINUX; EMULAÇÕES: PCL6, BR-SCRIPT3, IBM PROPRINTER, 

EPSON FX, PDF VERSION 1.7, XPS VERSION 1.0; FUNÇÃO DE IMPRESSÃO 

SEGURA; CICLO DE TRABALHO MENSAL MÁX: 50.000 PÁGINAS; 

APLICATIVO DE IMPRESSÃO PARA DISPOSITIVOS MÓVEIS: AIRPRINT, 

GOOGLE CLOUD PRINT 2.0, BROTHER IPRINT&SCAN, MOPRIA, 

CORTADO WORKPLACE, WI-FI DIRECT; CAPACIDADE DE SAÍDA DO 

PAPEL: 150 FOLHAS; RESOLUÇÃO DE CÓPIA (MÁXIMA): ATÉ 1200 X 600 

DPI; COPIA SEM USO DO PC; CAPACIDADE MÁX. DO ALIMENTADOR 

AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS (ADF): 70 FOLHAS; VELOCIDADE DA 

CÓPIA EM PRETO: 42/40 PPM (CARTA/A4); REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO: 25% ~ 

400%; FUNÇÃO DE CÓPIAS ORDENADAS; TAMANHO DO VIDRO DE 

DOCUMENTOS: OFÍCIO; CÓPIA DUPLEX (FRENTE E VERSO); CÓPIAS DE 

ID (DOCUMENTOS DE IDENTIDADE); ADF; SCAN DRIVERS INCLUDED: 

TWAIN, WIA, ICA, ISIS, SANE; RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO 

INTERPOLADA (DPI): ATÉ 19200 X 19200 DPI; RESOLUÇÃO DE 

DIGITALIZAÇÃO ÓPTICA (DPI): 1200 X 1200 DPI; FORMATOS 

(EXPORTAÇÃO): JPEG, PDF SINGLE-PAGE/MULTI-PAGE (PDF SEGURO, 

PDF PESQUISÁVEL, PDF/A), TIFF SINGLE-PAGE/MULTI-PAGE, TXT, BMP, 

DOCX, XML, PPTX, XPS, PNG; DIGITALIZA PARA: E-MAIL, IMAGEM, 

OCR, FILE, FTP, USB, NETWORK FOLDER (CIFS - WINDOWS ONLY), E-

MAIL SERVER, SHAREPOINT, SSH SERVER (SFTP), CLOUD (WEB 

CONNECT)?, EASY SCAN TO EMAIL; DIGITALIZAÇÃO DUPLEX (FRENTE 

E VERSO). ESPECIFICAÇÕES SIMILARES OU SUPERIORES A BROTHER 

12 UNID. 
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MODELO: MFC-L5902DW. 

53 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA A3, WI-FI, 

COLORIDA, CONEXÃO ETHERNET, CONEXÃO USB, BIVOLT, 

VELOCIDADE MÁXIMA ATÉ 38 PPM EM PRETO E 24 PPM EM CORES 

(RASCUNHO, A4/CARTA), 250 PÁGINAS COM ALIMENTAÇÃO FRONTAL 

(A4/CARTA/OFÍCIO) E 20 FOLHAS COM ALIMENTAÇÃO TRASEIRA (A3). 

3 UNID. 

54 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL. CARACTERÍSTICAS: TANQUE DE 

TINTA, COLORIDA, WI-FI DIRECT, USB, BIVOLT, IMPRIME ATÉ 4.500 

PÁGINAS EM PRETO E 7.500 PÁGINAS COLORIDAS, IMPRESSÃO 

WIRELESS E WI-FI DIRECT3 INTEGRADO, IMPRIME SEM FIOS 

DIRETAMENTE DO SMARTPHONE, TABLET OU PC. 

20 UNID. 

55 

IMPRESSORA TÉRMICA DE ETIQUETAS, LARGURA MÍNIMA 20MM E 

MÁXIMA 110MM. BOPP, NYLON, POLIÉSTER, TERMO-TRANSFER, 

COUCHE, TAG ENTRE OUTRAS; ATÉ 100M DE COMPRIMENTO. CERA, 

MISTO OU RESINA; TRANSFERÊNCIA TÉRMICA; SIMBOLOGIA DE 

CÓDIGO DE BARRAS: CODE 39, UPC-A, UPC-E, INTERLEAVED 2 OF 5, 

CODE 128, EAN13, EAN8, HIBC, CODABAR, INTERLEAVED 2 OF 5 

INDUSTRIAL, CODE 93, UCC/EAN, POSTNET, PDF417, MAXICODE, 

QRCODE. 

5 UNID. 

56 

KIT 4 CORES REFIL TINTA - CARACTERÍSTICAS: - COMPATIVEL COM 

ECOTANK - SECAGEM RÁPIDA - 1000L DE CADA COR - GARANTIA - 

ALTA QUALIDADE - BAIXO CUSTO DE IMPRESSÃO POR PÁGINA - 

CORES VIVAS COM VASTA GAMA DE TONALIDADES - IMPRIMA SEM SE 

PREOCUPAR COM O CUSTO, DURAÇÃO OU A QUALIDADE DA TINTA. 

ITENS INCLUSOS: 1000 L TINTA PRETA (BLACK) 1000L TINTA AMARELA 

(YELLOW) 1000L TINTA VERMELHA (MAGENTA) 1000L TINTA AZUL 

(CYAN) 

400 UNID. 

57 KIT CONECTOR RJ45 CAT6 C/100 UNIDADES. 60 UNID. 

58 

KIT TONERS 4 CORES -ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS KIT COM 4 TONERS 

COMPATÍVEIS HL 3140CW. HL 3150CDN. HL 3170CDW. MFC 9130. MFC 

9140. DCP 9020CDW. CORES: CMYK (CYAN, MAGENTA, YELLOW E 

BLACK). TONER BLACK TN 225.TONER CYAN, MAGENTA E YELLOW TN 

221. RENDIMENTO TONERS COLORIDOS: APROXIMADAMENTE 2.200 

CÓPIAS CONSIDERANDO 5% DE COBERTURA DA PÁGINA CADA. 

RENDIMENTO TONER BLACK: APROXIMADAMENTE 2.500 CÓPIAS 

CONSIDERANDO 5% DE COBERTURA DA PÁGINA CADA. 

200 UNID. 

59 

LEITOR COD. BARRA MINI, LÊ OS SEGUINTES CÓDIGOS DE BARRAS: 

CÓDIGO DE BARRAS/PRODUTO; CÓDIGO DE BARRAS/NFE; CÓDIGO DE 

BARRAS/BOLETO BANCÁRIO (ATÉ 13 CENTÍMETROS) 

20 UNID. 

60 

LEITOR CÓDIGO DE BARRAS: INTERFACES: USB, TAMANHO DO CABO 

1,5 M, VELOCIDADE DE VARREDURA 100 SCANS, DISTÂNCIA MÁXIMA 

DE LEITURA CONTATO 

20 UNID. 

61 

LICENÇA ADOBE CREATIVE CLOUD TODOS OS APPS (100 GB) – ANUAL - 

AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) LICENÇA ANUAL DO ADOBE CREATIVE 

CLOUD – TODOS OS APPS, COM 100 GB DE ARMAZENAMENTO NA 

NUVEM, PARA USO PROFISSIONAL E INSTITUCIONAL. ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: LICENÇA VÁLIDA POR 12 MESES A PARTIR DA ATIVAÇÃO; 

ACESSO A MAIS DE 20 APLICATIVOS DA ADOBE, INCLUINDO: ADOBE 

PHOTOSHOP (EDIÇÃO E CRIAÇÃO DE IMAGENS); ADOBE ILLUSTRATOR 

(DESIGN VETORIAL E ILUSTRAÇÕES); ADOBE INDESIGN 

(DIAGRAMAÇÃO E PUBLICAÇÕES); ADOBE PREMIERE PRO (EDIÇÃO DE 

VÍDEOS PROFISSIONAIS); ADOBE AFTER EFFECTS (ANIMAÇÕES E 

EFEITOS VISUAIS); ADOBE ACROBAT PRO (EDIÇÃO E GERENCIAMENTO 

DE ARQUIVOS PDF); ADOBE XD (DESIGN E PROTOTIPAGEM DE 

INTERFACES); ENTRE OUTROS APLICATIVOS INCLUÍDOS NO PLANO. 

100 GB DE ARMAZENAMENTO NA NUVEM PARA COMPARTILHAMENTO 

E COLABORAÇÃO EM ARQUIVOS; ACESSO AO ADOBE FONTS, ADOBE 

PORTFOLIO E BEHANCE; COMPATÍVEL COM WINDOWS E MACOS; 

SUPORTE TÉCNICO DA ADOBE DURANTE A VIGÊNCIA DA LICENÇA; A 

LICENÇA DEVE SER OFICIAL, ORIGINAL E ADQUIRIDA DIRETAMENTE 

DA ADOBE OU DE REVENDEDOR AUTORIZADO. FINALIDADE: A 

LICENÇA SERÁ UTILIZADA PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DE DESIGN 

GRÁFICO, EDIÇÃO DE VÍDEOS, PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS DIGITAIS E 

DEMAIS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS QUE REQUEREM O USO DOS 

SOFTWARES DA ADOBE. ENTREGA E ATIVAÇÃO: A CHAVE/LICENÇA 

10 UNID. 
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DE ATIVAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE EM FORMATO DIGITAL (E-

MAIL); O PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA E ATIVAÇÃO SERÁ DE 5 

DIAS CORRIDOS APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO. CONDIÇÕES 

GERAIS: A LICENÇA DEVE PERMITIR USO COMERCIAL E 

INSTITUCIONAL; NÃO SERÃO ACEITAS VERSÕES EDUCACIONAIS, DE 

TESTE OU ADQUIRIDAS POR MEIO DE ASSINATURAS INDIVIDUAIS; O 

FORNECEDOR DEVE GARANTIR QUE A LICENÇA ATENDA 

INTEGRALMENTE ÀS ESPECIFICAÇÕES MENCIONADAS. 

62 

LICENÇA ANUAL DO AUTOCAD - AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) LICENÇA 

ANUAL DO AUTOCAD, SOFTWARE PROFISSIONAL PARA CRIAÇÃO E 

EDIÇÃO DE PROJETOS EM 2D E 3D, UTILIZADO EM ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E DESIGN. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: LICENÇA 

VÁLIDA POR 12 MESES A PARTIR DA ATIVAÇÃO; VERSÃO AUTOCAD 

COMPLETA, COM ACESSO A TODOS OS RECURSOS PREMIUM; 

RECURSOS AVANÇADOS DISPONÍVEIS: FERRAMENTAS DE DESENHO E 

MODELAGEM EM 2D E 3D COM PRECISÃO AVANÇADA; BIBLIOTECAS 

DE BLOCOS DINÂMICOS E OBJETOS PARAMÉTRICOS; 

COMPATIBILIDADE COM FORMATOS DWG, DXF, DGN, PDF E OUTROS; 

FERRAMENTAS DE AUTOMAÇÃO E PERSONALIZAÇÃO VIA AUTOLISP, 

VISUAL LISP E APIS; RENDERIZAÇÃO DE PROJETOS COM 

VISUALIZAÇÃO REALISTA; COMPATIBILIDADE COM BIM E 

INTEGRAÇÃO COM OUTROS SOFTWARES AUTODESK; ACESSO AO 

AUTOCAD WEB E AUTOCAD MOBILE PARA EDIÇÃO E VISUALIZAÇÃO 

EM DISPOSITIVOS MÓVEIS E NAVEGADORES; ARMAZENAMENTO NA 

NUVEM E COLABORAÇÃO EM TEMPO REAL; SUPORTE TÉCNICO 

OFICIAL DA AUTODESK DURANTE A VIGÊNCIA DA LICENÇA; 

COMPATÍVEL COM WINDOWS E MACOS; A LICENÇA DEVE SER 

OFICIAL, ORIGINAL E ADQUIRIDA DIRETAMENTE DA AUTODESK OU 

DE REVENDEDOR AUTORIZADO. FINALIDADE: A LICENÇA SERÁ 

UTILIZADA PARA ELABORAÇÃO, EDIÇÃO E ANÁLISE DE PROJETOS 

TÉCNICOS NAS ÁREAS DE ENGENHARIA, ARQUITETURA, DESIGN E 

DEMAIS APLICAÇÕES INSTITUCIONAIS. ENTREGA E ATIVAÇÃO: A 

CHAVE/LICENÇA DE ATIVAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE EM 

FORMATO DIGITAL (E-MAIL); O PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA E 

ATIVAÇÃO SERÁ DE 5 DIAS CORRIDOS APÓS A ASSINATURA DO 

CONTRATO. CONDIÇÕES GERAIS: A LICENÇA DEVE PERMITIR USO 

COMERCIAL E INSTITUCIONAL; NÃO SERÃO ACEITAS VERSÕES 

EDUCACIONAIS, DE TESTE OU ADQUIRIDAS POR MEIO DE 

ASSINATURAS INDIVIDUAIS; O FORNECEDOR DEVE GARANTIR QUE A 

LICENÇA ATENDA INTEGRALMENTE ÀS ESPECIFICAÇÕES 

MENCIONADAS. 

5 UNID. 

63 

LICENÇA ANUAL DO CANVA PRO - AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) LICENÇA 

ANUAL DO CANVA PRO, PLATAFORMA DE DESIGN GRÁFICO COM 

RECURSOS AVANÇADOS PARA CRIAÇÃO DE ARTES VISUAIS, 

APRESENTAÇÕES, DOCUMENTOS E MATERIAIS INSTITUCIONAIS. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: LICENÇA VÁLIDA POR 12 MESES A 

PARTIR DA ATIVAÇÃO; VERSÃO CANVA PRO, COM ACESSO A TODOS 

OS RECURSOS PREMIUM; RECURSOS AVANÇADOS DISPONÍVEIS: 

ACESSO A MAIS DE 100 MILHÕES DE IMAGENS, VÍDEOS E ELEMENTOS 

PREMIUM; FERRAMENTAS AVANÇADAS DE EDIÇÃO, INCLUINDO 

REMOÇÃO DE FUNDO E REDIMENSIONAMENTO AUTOMÁTICO; 

CRIAÇÃO DE IDENTIDADE VISUAL PERSONALIZADA COM PALETAS DE 

CORES, LOGOTIPOS E FONTES; MODELOS EXCLUSIVOS E 

PROFISSIONAIS PARA REDES SOCIAIS, APRESENTAÇÕES, 

DOCUMENTOS E MATERIAIS IMPRESSOS; EXPORTAÇÃO EM ALTA 

RESOLUÇÃO (PNG, JPG, PDF, MP4, GIF); ARMAZENAMENTO NA NUVEM 

COM 1 TB PARA PROJETOS E DESIGNS; RECURSOS COLABORATIVOS, 

PERMITINDO TRABALHO EM EQUIPE EM TEMPO REAL; INTEGRAÇÃO 

COM PLATAFORMAS EXTERNAS (GOOGLE DRIVE, DROPBOX, 

ONEDRIVE, ETC.); AGENDAMENTO DE POSTAGENS PARA REDES 

SOCIAIS DIRETAMENTE PELO CANVA; COMPATÍVEL COM WINDOWS, 

MACOS, ANDROID E IOS, COM ACESSO VIA NAVEGADOR E 

APLICATIVO; SUPORTE TÉCNICO OFICIAL DURANTE A VIGÊNCIA DA 

LICENÇA; A LICENÇA DEVE SER OFICIAL, ORIGINAL E ADQUIRIDA 

DIRETAMENTE DA CANVA OU DE REVENDEDOR AUTORIZADO. 

FINALIDADE: A LICENÇA SERÁ UTILIZADA PARA CRIAÇÃO DE 

10 UNID. 
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MATERIAIS GRÁFICOS, APRESENTAÇÕES INSTITUCIONAIS, 

DOCUMENTOS VISUAIS E CONTEÚDOS DIGITAIS NECESSÁRIOS ÀS 

ATIVIDADES DA INSTITUIÇÃO. ENTREGA E ATIVAÇÃO: A 

CHAVE/LICENÇA DE ATIVAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE EM 

FORMATO DIGITAL (E-MAIL); O PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA E 

ATIVAÇÃO SERÁ DE 5 DIAS CORRIDOS APÓS A ASSINATURA DO 

CONTRATO. CONDIÇÕES GERAIS: A LICENÇA DEVE PERMITIR USO 

COMERCIAL E INSTITUCIONAL; NÃO SERÃO ACEITAS VERSÕES 

EDUCACIONAIS, DE TESTE OU ADQUIRIDAS POR MEIO DE 

ASSINATURAS INDIVIDUAIS; O FORNECEDOR DEVE GARANTIR QUE A 

LICENÇA ATENDA INTEGRALMENTE ÀS ESPECIFICAÇÕES 

MENCIONADAS. 

64 

LICENÇA ANUAL DO CAPCUT PRO - AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) LICENÇA 

ANUAL DO CAPCUT PRO, PARA EDIÇÃO E CRIAÇÃO DE VÍDEOS COM 

RECURSOS AVANÇADOS, DESTINADA AO USO PROFISSIONAL E 

INSTITUCIONAL. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: LICENÇA VÁLIDA POR 12 

MESES A PARTIR DA ATIVAÇÃO; VERSÃO CAPCUT PRO, COM ACESSO 

A TODOS OS RECURSOS PREMIUM; FERRAMENTAS AVANÇADAS DE 

EDIÇÃO, INCLUINDO: REMOÇÃO DE FUNDO AUTOMÁTICA (CHROMA 

KEY); EDIÇÃO MULTILAYER COM SUPORTE A MÚLTIPLAS TRILHAS; 

EXPORTAÇÃO EM ALTA RESOLUÇÃO (ATÉ 4K) SEM MARCA D’ÁGUA; 

BIBLIOTECA PREMIUM DE EFEITOS, TRANSIÇÕES E FILTROS; AJUSTES 

AVANÇADOS DE ÁUDIO E SINCRONIZAÇÃO AUTOMÁTICA; MODELOS 

EXCLUSIVOS E ATUALIZAÇÕES CONSTANTES; COMPATÍVEL COM 

WINDOWS, MACOS, ANDROID E IOS; ACESSO ILIMITADO A MODELOS E 

EFEITOS EXCLUSIVOS DA VERSÃO PRO; SINCRONIZAÇÃO NA NUVEM 

PARA FACILITAR O ARMAZENAMENTO E EDIÇÃO EM DIFERENTES 

DISPOSITIVOS; SUPORTE TÉCNICO OFICIAL DURANTE A VIGÊNCIA DA 

LICENÇA; A LICENÇA DEVE SER OFICIAL, ORIGINAL E ADQUIRIDA 

DIRETAMENTE DA CAPCUT OU DE REVENDEDOR AUTORIZADO. 

FINALIDADE: A LICENÇA SERÁ UTILIZADA PARA PRODUÇÃO E 

EDIÇÃO DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS, CONTEÚDOS DIGITAIS E DEMAIS 

NECESSIDADES DA INSTITUIÇÃO QUE DEMANDEM O USO DE UM 

SOFTWARE PROFISSIONAL DE EDIÇÃO DE VÍDEO. ENTREGA E 

ATIVAÇÃO: A CHAVE/LICENÇA DE ATIVAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE 

EM FORMATO DIGITAL (E-MAIL); O PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA E 

ATIVAÇÃO SERÁ DE 5 DIAS CORRIDOS APÓS A ASSINATURA DO 

CONTRATO. CONDIÇÕES GERAIS: A LICENÇA DEVE PERMITIR USO 

COMERCIAL E INSTITUCIONAL; NÃO SERÃO ACEITAS VERSÕES 

EDUCACIONAIS, DE TESTE OU ADQUIRIDAS POR MEIO DE 

ASSINATURAS INDIVIDUAIS; O FORNECEDOR DEVE GARANTIR QUE A 

LICENÇA ATENDA INTEGRALMENTE ÀS ESPECIFICAÇÕES 

MENCIONADAS. 

10 UNID. 

65 

LICENÇA ANUAL DO MICROSOFT OFFICE 365 - AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) 

LICENÇA ANUAL DO MICROSOFT OFFICE 365, SUÍTE DE 

PRODUTIVIDADE PARA USO PROFISSIONAL E INSTITUCIONAL, COM 

ACESSO A APLICATIVOS E SERVIÇOS BASEADOS EM NUVEM. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: LICENÇA VÁLIDA POR 12 MESES A 

PARTIR DA ATIVAÇÃO; VERSÃO MICROSOFT OFFICE 365 (PLANO 

EMPRESARIAL OU EQUIVALENTE), COM ACESSO A TODOS OS 

APLICATIVOS E SERVIÇOS PREMIUM; APLICATIVOS INCLUÍDOS: 

MICROSOFT WORD (PROCESSADOR DE TEXTO); MICROSOFT EXCEL 

(PLANILHAS E ANÁLISE DE DADOS); MICROSOFT POWERPOINT 

(APRESENTAÇÕES); MICROSOFT OUTLOOK (E-MAILS E CALENDÁRIO); 

MICROSOFT ONENOTE (ANOTAÇÕES E ORGANIZAÇÃO); MICROSOFT 

PUBLISHER (PUBLICAÇÕES E MATERIAIS GRÁFICOS); MICROSOFT 

ACCESS (BANCO DE DADOS); MICROSOFT TEAMS (COMUNICAÇÃO E 

COLABORAÇÃO); ONEDRIVE FOR BUSINESS COM 1 TB DE 

ARMAZENAMENTO NA NUVEM; SHAREPOINT E EXCHANGE ONLINE 

PARA COLABORAÇÃO EMPRESARIAL. ACESSO A ATUALIZAÇÕES 

AUTOMÁTICAS DURANTE A VIGÊNCIA DA LICENÇA; SUPORTE A 

COLABORAÇÃO EM TEMPO REAL E COMPARTILHAMENTO DE 

ARQUIVOS; COMPATÍVEL COM WINDOWS, MACOS, ANDROID E IOS 

(ACESSO VIA NAVEGADOR, DESKTOP E APLICATIVOS MÓVEIS); 

INSTALAÇÃO EM ATÉ 5 DISPOSITIVOS POR USUÁRIO, INCLUINDO PC, 

MAC, TABLETS E SMARTPHONES; SUPORTE TÉCNICO OFICIAL DA 

50 UNID. 
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MICROSOFT DURANTE A VIGÊNCIA DA LICENÇA; A LICENÇA DEVE 

SER OFICIAL, ORIGINAL E ADQUIRIDA DIRETAMENTE DA MICROSOFT 

OU DE REVENDEDOR AUTORIZADO. FINALIDADE: A LICENÇA SERÁ 

UTILIZADA PARA AUMENTAR A PRODUTIVIDADE E EFICIÊNCIA NA 

CRIAÇÃO, EDIÇÃO, ARMAZENAMENTO E COMPARTILHAMENTO DE 

DOCUMENTOS, PLANILHAS, APRESENTAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

INSTITUCIONAIS. ENTREGA E ATIVAÇÃO: A CHAVE/LICENÇA DE 

ATIVAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE EM FORMATO DIGITAL (E-MAIL); 

O PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA E ATIVAÇÃO SERÁ DE 5 DIAS 

CORRIDOS APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO. CONDIÇÕES GERAIS: 

A LICENÇA DEVE PERMITIR USO COMERCIAL E INSTITUCIONAL; NÃO 

SERÃO ACEITAS VERSÕES EDUCACIONAIS, DE TESTE OU ADQUIRIDAS 

POR MEIO DE ASSINATURAS INDIVIDUAIS; O FORNECEDOR DEVE 

GARANTIR QUE A LICENÇA ATENDA INTEGRALMENTE ÀS 

ESPECIFICAÇÕES MENCIONADAS. 

66 
LICENÇA MICROSOFT OFFICE 2019 OU POSTERIOR 64 BIT PARA 01 PC; 

PRODUCT KEY 
100 UNID. 

67 
LICENÇA MICROSOFT WINDOWS 10 HOME 64 BIT PARA 01 PC; 

PRODUCT KEY 
100 UNID. 

68 
LICENÇA MICROSOFT WINDOWS 11 HOME 64 BIT PARA 01 PC; 

PRODUCT KEY 
100 UNID. 

69 MEMÓRIA RAM DDR3, 4GB, 1333MHZ, 1X4GB 50 UNID. 

70 MEMÓRIA RAM DDR3, 4GB, 1600MHZ 1X4GB 20 UNID. 

71 MEMÓRIA RAM DDR3, 8GB, 1333MHZ 1X8GB 50 UNID. 

72 MEMÓRIA RAM DDR4, 4GB, 2666MHZ 1X4GB 10 UNID. 

73 MEMÓRIA RAM DDR4, 4GB, 3200MHZ 1X4GB 10 UNID. 

74 MEMÓRIA RAM DDR4, 8GB, 2666MHZ 1X8GB 10 UNID. 

75 MEMÓRIA RAM DDR4, 8GB, 3200MHZ 1X8GB 10 UNID. 

76 
MONITOR 19.5'' LED HD - HDMI, 2MS, AJUSTE DE INCLINAÇÃO, 

RESOLUÇÃO 1366 X 768 PIXELS. 
80 UNID. 

77 

MONITOR 21.5'' LED FULL HD - HDMI, RESOLUÇÃO NATIVA: FULL HD 

(1080P) 1920 X 1080 A 60 HZ, BRILHO: 250 CD/M², PÍXEL POR POLEGADA: 

103. 

20 UNID. 

78 
MOUSE EMBORRACHADO COM FIO USB, 1200 DPI, DESIGN 

ANATÔMICO, SENSOR ÓPTICO 
300 UNID. 

79 MOUSE PAD COM APOIO GEL GRANDE 80 UNID. 

80 

MOUSE SEM FIO USB, TECNOLOGIA 2.4GHZ, DESIGN ANATÔMICO, 

ALCANCE: 10 METROS, RESOLUÇÃO DPI: 1200, ALIMENTAÇÃO: 2 

PILHAS AA 

100 UNID. 

81 

NOBREAK 1200VA. CARACTERÍSTICAS: BIVOLT: ENTRADA 115/127V~ 

OU 220V~ E SAÍDA 115V~, FILTRO DE LINHA, ESTABILIZADOR INTERNO 

COM 4 ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO, FORMA DE ONDA SENOIDAL POR 

APROXIMAÇÃO (RETANGULAR PWM), DC START, BATTERY SAVER: 

EVITA O CONSUMO DESNECESSÁRIO DA CARGA DA BATERIA, 

PRESERVANDO A SUA VIDA ÚTIL, AUTODIAGNÓSTICO DE BATERIA: 

INFORMA QUANDO A BATERIA PRECISA SER SUBSTITUÍDA, RECARGA 

AUTOMÁTICA DAS BATERIAS EM 4 ESTÁGIOS, MESMO COM O 

NOBREAK DESLIGADO, RECARREGADOR STRONG CHARGER: 

POSSIBILITA A RECARGA DA BATERIA MESMO COM NÍVEIS MUITO 

BAIXOS DE CARGA, TRUE RMS: ANALISA OS DISTÚRBIOS DA REDE 

ELÉTRICA E POSSIBILITA A ATUAÇÃO PRECISA DO 

EQUIPAMENTO.,AUTOTESTE: AO SER LIGADO, O NOBREAK TESTA OS 

CIRCUITOS INTERNOS, GARANTINDO ASSIM O SEU FUNCIONAMENTO 

IDEAL, INTERATIVO - REGULAÇÃO ON-LINE, INVERSOR 

SINCRONIZADO COM A REDE (SISTEMA PLL), PORTA FUSÍVEL 

EXTERNO COM UNIDADE RESERVA. 

10 UNID. 

82 

NOBREAK 2200VA. CARACTERÍSICAS: POTÊNCIA: 2200VA, TENSÃO DE 

ENTRADA: 115V / 220V (AUTOMÁTICO), TENSÃO DE SAÍDA: 115V OU 

220V (SELECIONÁVEL MANUALMENTE VIA CHAVE COMUTADORA), 

CONEXÃO DE ENTRADA: 1 CABO DE ALIMENTAÇÃO, 1 ENGATE 

RÁPIDO PARA BATERIA(S) EXTERNA(S), QUANTIDADE DE TOMADAS: 8 

TOMADAS 10A - NBR 14136, FORMA DA ONDA NO INVERSOR: 

SENOIDAL, TENSÃO DC: 24V, BATERIA(S): 4 BATERIAS INTERNAS DE 

12V 7AH, BATERIA EXTERNA INDICADA - NÃO INCLUSA: 2 BATERIAS 

DE 12V/45AH, AUTONOMIA MÉDIA: 2:30 HORAS, COMUNICAÇÃO 

4 UNID. 
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INTELIGENTE: COM INTERFACE USB, FREQUÊNCIA DE REDE: 50HZ OU 

60HZ(+/-5%) COM DETECÇÃO AUTOMÁTICA, FATOR DE POTÊNCIA 

SAÍDA: 0,7, TEMPO DE TRANSFERÊNCIA: 1 MS, RENDIMENTO EM REDE 

(COM MEIA CARGA): >96%, RENDIMENTO EM INVERSOR (COM MEIA 

CARGA): >85%, TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0 A 40ºC, FAIXA DE 

ENTRADA 110V/115V/127V: 91V - 143V (CA), FAIXA DE ENTRADA 220V: 

174V - 272V (CA), TOLERÂNCIA PARA TENSÃO DE SAÍDA EM INVERSOR: 

TENSÃO NOMINAL DE SAÍDA +/-6% 

83 

NOBREAK 800VA. CARACTERÍSTICAS: POTÊNCIA NOMINAL: 800 VA, 

TENSÃO DE ENTRADA: 115 / 220 V, TENSÃO SAIDA: 115 V, AUTONOMIA: 

40 MIN, TIPO BATERIA: BATERIA SELADA VRLA, FREQUÊNCIA: 50/60 

HZ, CORRENTE NOMINAL: 7 A, TENSÃO BARRAMENTO (CC): 12 VCC, 

CORRENTE BATERIAS: 9 AH, TIPO DE TOMADA: PADRÃO NBR 14136 

20 UNID. 

84 
NOTEBOOK INTEL CELERON N4020, 4GB RAM, SSD 128GB NVME, TELA 

15,6', INTEL UHD GRAPHIC 600, WINDOWS 11 HOME 
10 UNID. 

85 
NOTEBOOK INTEL CORE I3-1005G1, 8GB RAM, 512 SSD NVME, 15.6', 

INTEL UHD GRAPHICS, WINDOWS 11 
10 UNID. 

86 
NOTEBOOK INTEL CORE I5-10210U, 4GB RAM, SSD 256GB NVME, 15.6 

FULL HD ULTRAFINO, WINDOWS 10 HOME 
15 UNID. 

87 
NOTEBOOK INTEL CORE I5-10210U, 8GB RAM, SSD 256GB, 15.6 FULL HD, 

WINDOWS 11 HOME 
30 UNID. 

88 
NOTEBOOK INTEL CORE I7-10510U, 8GB RAM, 512GB SSD NVME, TELA 

15.6 IPS FULL HD, WINDOWS 11 HOME 
10 UNID. 

89 
NOTEBOOK RYZEN 7-5700U, 8GB RAM, 256GB SSD NVME, TELA 15.6 IPS 

FULL HD, WINDOWS 11 HOME 
15 UNID. 

90 PASTA DE CONDUTOR TÉRMICO PARA DISSIPADOR DE CALOR 4 UNID. 

91 PENDRIVE 32GB USB 3.0 150 UNID. 

92 PENDRIVE 64GB USB 3.0 20 UNID. 

93 PLACA DE VÍDEO GEFORCE RTX 2060, 6GB, GDDR6 4 UNID. 

94 
PLACA DE VIDEO GEFORCE RTX 3060 GAMING OC 12G LHR, 12 GB 

GDDR6, REV 2.0, RAY TRACING 
4 UNID. 

95 PLACA DE VÍDEO GTX 1660 SUPER OC NVIDIA GEFORCE 6G, GDDR6 4 UNID. 

96 
PLACA DE VÍDEO NVIDIA GEFORCE RTX 3060 TI EAGLE OC 8G (REV.2.0), 

RGB, 8GB GDDR6, LHR, DLSS, RAY TRACING 
4 UNID. 

97 
PLACA DE VÍDEO NVIDIA GEFORCE RTX 3070 GAMING Z TRIO 8G, 8GB 

GDDR6, LHR, RGB, DLSS, RAY TRACING 
4 UNID. 

98 
PLACA DE VÍDEO NVIDIA GEFORCE RTX 3070 TI TRINITY LHR, 19 GBPS, 

8GB GDDR6X, RAY TRACING, DLSS, RGB 
4 UNID. 

99 PLACA PCI 2 PORTAS SERIAIS 10 UNID. 

100 PLACA-MÃE A320M-A PRO MAX P/ AMD AM4, M-ATX 5 UNID. 

101 PLACA-MÃE B450M STEEL LEGEND, AMD AM4, MATX, DDR4 5 UNID. 

102 PLACA-MÃE B560M-A PRO, LGA 1200, INTEL B560, MATX, DDR4 5 UNID. 

103 PLACA-MÃE PRIME H610M-A D4, LGA 1700 H610, MATX, DDR4 5 UNID. 

104 
PLACA-MÃE TUF GAMING Z690-PLUS D4, INTEL 1700 Z690, ATX, DDR4, 

RGB 
5 UNID. 

105 
PLACA-MÃE TUF H310M-PLUS GAMING/BR, INTEL LGA 1151, MATX, 

DDR4 
5 UNID. 

106 PORTA BANNER REGULÁVEL/TRIPÉ PORTA BANNER 10 UNID. 

107 
PROCESSADOR AMD RYZEN 9 5950X, 3.4GHZ (4.9GHZ MAX TURBO), 

CACHE 72MB, 16 NÚCLEOS, 32 THREADS, AM4 
3 UNID. 

108 PROCESSADOR CELERON G-5900, CACHE 2MB, 3.4GHZ, LGA 1200 10 UNID. 

109 
PROCESSADOR CELERON G6900, 2-CORE, 2-THREADS, 3.4GHZ, CACHE 

4MB, LGA1700 
10 UNID. 

110 PROCESSADOR CELERON G6900, LGA 1700, 3.40 MHZ 10 UNID. 

111 
PROCESSADOR CORE I3-10100F, 3.6GHZ (4.3GHZ MAX BOOST), CACHE 

6MB, QUAD CORE, 8 THREADS, LGA 1200 
10 UNID. 

112 
PROCESSADOR CORE I3-10105, 3.7GHZ (4.4GHZ MAX TURBO), CACHE 

6MB, QUAD CORE, 8 THREADS, LGA 1200, VÍDEO INTEGRADO 
10 UNID. 

113 
PROCESSADOR CORE I3-12100F, CACHE 12MB, 3.3GHZ (4.3GHZ MAX 

TURBO), LGA 1700 
10 UNID. 

114 
PROCESSADOR CORE I3-9100F COFFEE LAKE, CACHE 6MB, 3.6GHZ 

(4.2GHZ MAX TURBO), LGA 1151, SEM VÍDEO 
20 UNID. 

115 
PROCESSADOR CORE I5-10400, CACHE 12MB, 2.9GHZ (4.3GHZ MAX 

TURBO), LGA 1200, LITOGRAFIA: 14 NM, NÚCLEOS: 6, THREADS: 12, 
10 UNID. 
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FREQUÊNCIA: BASEADA EM PROCESSADOR 2.90 GHZ, FREQUÊNCIA 

TURBO MÁXIMA: 4,30 GHZ, GRÁFICOS DO PROCESSADOR: INTEL UHD 

GRAPHICS 630 

116 
PROCESSADOR CORE I5-9400F COFFEE LAKE, CACHE 9MB, 2.9GHZ - 

4.1GHZ MAX TURBO, LGA 1151, SEM VÍDEO 
10 UNID. 

117 
PROCESSADOR CORE I5-9600KF COFFEE LAKE REFRESH, CACHE 9MB, 

3.7GHZ / 4.6GHZ MAX TURBO, LGA 1151, SEM VÍDEO 
10 UNID. 

118 
PROCESSADOR CORE I7-10700F, CACHE 16MB, 2.9GHZ (4.8GHZ MAX 

TURBO), LGA 1200 
10 UNID. 

119 
PROCESSADOR CORE I7-11700K 11ª GERAÇÃO, 3.6 GHZ (4.9GHZ TURBO), 

CACHE 16MB, OCTA CORE, 16 THREADS, LGA 1200, VÍDEO INTEGRADO 
10 UNID. 

120 

PROCESSADOR CORE I7-12700K, 3.6GHZ (5.0GHZ MAX TURBO), CACHE 

25MB, 3.6GHZ (5.0GHZ MAX TURBO), 12 NÚCLEOS, 20 THREADS, LGA 

1700, VÍDEO INTEGRADO 

10 UNID. 

121 
PROCESSADOR CORE I9-10900F, CACHE 20MB, 2.8GHZ (5.2GHZ MAX 

TURBO), LGA 1200 
3 UNID. 

122 
PROCESSADOR CORE I9-11900K 11ª GERAÇÃO, 3.5 GHZ (5.1GHZ TURBO), 

CACHE 16MB, OCTA CORE, 16 THREADS, LGA1200, VÍDEO INTEGRADO 
3 UNID. 

123 
PROCESSADOR CORE I9-12900K, 3.2GHZ (5.2GHZ MAX TURBO), CACHE 

30MB, 16 NÚCLEOS, 24 THREADS, LGA 1700, VÍDEO INTEGRADO 
3 UNID. 

124 
PROCESSADOR CORE I9-12900KF, 3.2GHZ (5.2GHZ MAX TURBO), CACHE 

30MB, 16 NÚCLEOS, 24 THREADS, LGA 1700 
3 UNID. 

125 PROCESSADOR CORE I9-9900 OCTA CORE 3.1 GHZ 16MB 1151 10 UNID. 

126 PROCESSADOR PENTIUM GOLD G6405, 4.1GHZ, LGA1200 10 UNID. 

127 
PROCESSADOR RYZEN 5 4600G, CACHÊ 11MB, 3.7GHZ (4.2GHZ MAX 

TURBO), AM4, VÍDEO INTEGRADO 
10 UNID. 

128 
PROCESSADOR RYZEN 5 5600G, 3.9GHZ (4.4GHZ MAX TURBO), CACHE 

19MB, 6 NÚCLEOS, 12 THREADS, VÍDEO INTEGRADO, AM4 
10 UNID. 

129 
PROCESSADOR RYZEN 7 5700X, CACHE 36MB, 3.4GHZ (4.6GHZ MAX 

TURBO), AM4, SEM VÍDEO 
10 UNID. 

130 
PROCESSADOR, CORE I7,-9700K COFFEE LAKE REFRESH, CACHE 12MB, 

3.6GHZ - 4.9GHZ MAX TURBO, LGA 1151 
10 UNID. 

131 

PROJETOR DE MÍDIA. CARACTERÍSTICAS: 3400 LÚMENS, XGA, 

RESOLUÇÃO DA TELA 1024 X 768, RESOLUÇÃO 1024 X 768 PIXELS, 

TECNOLOGIA DE CONEXÃO HDMI, NÚMERO DE PORTAS USB 2.0: ?1, 

NÚMERO DE CONEXÕES HDMI: ?1, VOLTAGEM: 200 VOLTS, 110 VOLTS, 

POTÊNCIA EM WATTS: 5 WATTS, 

5 UNID. 

132 

PROJETOR DE MÍDIA. CARACTERÍSTICAS: SISTEMA DE PROJEÇÃO: LCD 

TFT DISPLAY, RESOLUÇÃO NATIVA: 800X480, BRILHO: 1800 LUMENS, 

CONTRASTE 1500:1, LENTE: FOCO MANUAL, LÂMPADA: LED, 30.000 

HORAS DE VIDA, DISTÂNCIA DE PROJEÇÃO (M): 1~4, PROJEÇÃO DE 

TELA: 36~150", KEYSTONE: +- 15 GRAUS 

5 UNID. 

133 

ROTEADOR VPN GIGABIT MULTI-WAN SAFESTREAM; 

ESPECIFICAÇÕES: INTERFACE: 1 PORTA WAN SFP GIGABIT FIXA, 1 

PORTA WAN RJ45 GIGABIT FIXA, 2 PORTAS LAN RJ45 GIGABIT FIXAS, 2 

PORTAS WAN/LAN RJ45 GIGABIT VARIÁVEIS, MÍDIA DE REDE: 10BASE-

T: UTP CATEGORY 3, 4, 5 CABLE (MAX 100M) EIA/TIA-568 100O STP 

(MAX 100M), 100BASE-TX: UTP CATEGORY 5, 5E CABLE (MAX 100M) 

EIA/TIA-568 100O STP (MAX 100M), 1000BASE-T: UTP CATEGORY 5, 5E, 6 

CABLE (MAX 100M). 

5 UNID. 

134 

ROTEADOR WI-FI 6 GIGABIT DUAL BAND; ESPECIFICAÇÕES: PADRÕES: 

WI-FI 6, IEEE 802.11AX/AC/N/A 5 GHZ, IEEE 802.11AX/N/B/G 2.4 GHZ, 

VELOCIDADE: 5 GHZ: 2402 MBPS (802.11AX, HE160)2.4 GHZ: 574 MBPS 

(802.11AX), PORTA ETHERNET: 1× PORTA WAN GIGABIT, 4× PORTAS 

GIGABIT LAN, AGREGAÇÃO DE LINKS ESTÁTICOS (LAG) DISPONÍVEL 

COM 2 PORTAS LAN. 

5 UNID. 

135 

ROTEADOR WIRELESS GIGABIT DUAL BAND; ESPECIFICAÇÕES: 

INTERFACE: 3 PORTAS 10/100/1000MBPS LAN & 1 PORTA 

10/100/1000MBPS WAN, ANTENAS: 4 ANTENAS EXTERNAS, PADRÃO 

WIRELESS: IEEE 802.11A/N/AC 5GHZ, IEEE 802.11B/G/N 2.4GHZ, TAXA DE 

SINAL: 300MBPS EM 2.4GHZ, 867MBPS EM 5GHZ. 

20 UNID. 

136 

SCANNER DE MESA. CARACTERÍSTICAS: ALIMENTAÇÃO VERTICAL, 

SCANNER DUPLEX COLORIDO DE UMA PASSAGEM SENSOR: 

ALIMENTAÇÃO VERTICAL (FACE PARA BAIXO) DISPOSITIVO 

FOTOELÉTRICO: CARRO FIXO E DOCUMENTO EM MOVIMENTO 

10 UNID. 
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RESOLUÇÃO ÓPTICA: 600 DPI RESOLUÇÃO INTERPOLADA: 1200 DPI 

PROFUNDIDADE DE BIT DE COR: RGB: 30 BITS DE ENTRADA/24 BITS DE 

SAÍDA, ÁRIOS TIPOS DE PAPÉIS SUPORTADOS. 27- 413 G/M2 

CARREGAMENTO AUTOMÁTICA DE FOLHAS DIGITALIZAÇÃO DE 

CARTÕES DE PLÁSTICO E DE VISITAS, FOLHAS SOLTAS, PAPÉIS 

DOBRADOS DE ATÉ 11 \"X 17\" 

137 

SSD PARA DESKTOP 480GB - ESPECIFICAÇÕES: SATA III; CAPACIDADE 

DE 480GB; TAXA DE TRANFERÊNCIA DE 6GB/S; VELOCIDADE MÍNIMA 

DE LEITURA: 500MB/S, VELOCIDADE MÍNIMA DE GRAVAÇÃO: 450MB/S; 

2,5 POLEGADAS 

60 UNID. 

138 

SSD PARA DESKTOP E NOTEBOOK NVME M.2 500GB - ESPECIFICAÇÕES: 

PCI-E GEN 3.0; CAPACIDADE DE 500GB; VELOCIDADE MÍNIMA DE 

LEITURA: 3500MB/S, VELOCIDADE MÍNIMA DE GRAVAÇÃO: 25000MB/S; 

20 UNID. 

139 
SUPORTE PARA GABINETE; MATERIAL PLÁSTICO ALTO-IMPACTO; 

MODELO COMPATÍVEL COM CPU AT/ATX PESO SUPORTADO: 10KG 
70 UNID. 

140 SUPORTE PARA MONITOR QUADRADO COM 4 NÍVEIS DE AJUSTE 40 UNID. 

141 SUPORTE PARA PLACA DE VÍDEO VGA 15 UNID. 

142 SUPORTE VERTICAL AJUSTÁVEL PARA LAPTOP/NOTEBOOK 50 UNID. 

143 

SWITCH DE MESA COM 8 PORTAS 10/100MBPS, ESPECIFIAÇÕES: 

INTERFACE: 8 PORTAS 10/100/MBPS, AUTO NEGOCIAÇÃO / AUTO MDI / 

MDIX 

30 UNID. 

144 

SWITCH GERENCIÁVEL GIGABIT L2+ DE 24 PORTAS COM 4 SLOTS SFP+ 

10GE JETSTREAM; ESPECIFICAÇÕES: 4× PORTAS RJ45 DE 

10/100/1000MBPS, 4× SLOTS SFP+ 10G, 1× PORTA DE CONSOLE RJ45, 1× 

PORTA DE CONSOLE MICRO-USB, FONTE E ALIMENTAÇÃO: 100-240 V 

AC~50/60 HZ. 

5 UNID. 

145 

SWITCH GERENCIÁVEL L2+ COM 48 PORTAS GIGABIT E 4 SLOTS SFP 

JETSTREAM; ESPECIFICAÇÕES: 48× PORTAS RJ45 DE 10/100/1000MBPS, 

4× SLOTS SFP GIGABIT, 1× PORTA DE CONSOLE RJ45, 1× PORTA DE 

CONSOLE MICRO-USB, FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 100-240 V AC~50/60 

HZ. 

5 UNID. 

146 

SWITCH GIGABIT DE MESA COM 8 PORTAS, ESPECIFICAÇÕES: 

PADRÕES E PROTOCOLOS: IEEE 802.3I/802.3U/ 802.3AB/802.3X, 

INTERFACE: 8× 10/100/1000MBPS, AUTO NEGOCIAÇÃO / AUTO MDI / 

MDIX, 

30 UNID. 

147 

TABLET PC. CARACTERÍSTICAS: TELA PRINCIPAL: 9.1", PROCESSADOR, 

2.3GHZ, 1.8GHZ, OCTA CORE, RESOLUÇÃO (TELA PRINCIPAL) 1340 X 800 

(WXGA+), TFT, CÂMERA TRASEIRA - RESOLUÇÃO 8.0 MP, MEMÓRIA 

RAM (GB) 4 GB, MEMÓRIA TOTAL INTERNA (GB) 64 GB, VERSÃO DE 

USB USB 2.0 

80 UNID. 

148 
TECLADO COM FIO COMFORT MULTIMÍDIA CABO DE 150CM TECLAS 

CHOCOLATE CONEXÃO USB 
300 UNID. 

149 TECLADO SLIM COM FIO USB TECLAS SILENCIOSAS, MODELO ABNT2 50 UNID. 

150 

TELA RETRATIL P/PROJETOR (2,00 X 2,00) - ESTRUTURA SÓLIDA E 

MUITO LEVE, 100% EM ALUMÍNIO, EVITANDO CORROSÃO, OXIDAÇÃO 

E DESGASTE POR AÇÃO DO TEMPO. - PINTURA COM TINTA EPÓXI DE 

ALTA RESISTÊNCIA NA COR PRETA. (PADRÃO) - ENROLAMENTO 

AUTOMÁTICO POR SISTEMA DE MOLA COM PARADA MULTIPONTO. - 

INSTALAÇÃO FÁCIL E PRÁTICA, PODE SER FIXADA NA PAREDE OU NO 

TETO. - TAMANHO: 2,00M X 2,00M; - FORMATO: QUADRADO 

10 UNID. 

151 

TESTADOR DE CABOS DE TELEFONIA E REDE: TESTADOR ELETRÔNICO 

DE CABEAMENTO DE REDES DE COMPUTADOR DESIGN COMPACTO E 

DE FÁCIL UTILIZAÇÃO RESULTADOS RÁPIDOS E PRECISOS TESTA 

CABOS DE REDES VERIFICA SE OS CABOS ESTÃO CONECTADOS DE 

FORMA CORRETA E TAMBÉM A SUA POLARIZAÇÃO COM O TERMINAL, 

INCLUÍDO, É POSSÍVEL CERTIFICAR CABOS DE GRANDES EXTENSÕES 

POSSUI UM LED POR PAR DE CABOS QUE PERMITEM RÁPIDA 

VISUALIZAÇÃO DO RESULTADO. 

5 UNID. 

152 WATER COOLER RGB, 120MM, AMD/INTEL, PARA PC 10 UNID. 

153 WATER COOLER RGB, 240MM, AMD/INTEL, PARA PC 10 UNID. 

154 

WEBCAM FULL HD COM MICROFONE EMBUTIDO E PROTEÇÃO DE 

PRIVACIDADE PARA CHAMADAS E GRAVAÇÕES EM VIDEO 

WIDESCREEN 1080P 

10 UNID. 
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1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, nos termos 

do art. 187, da Lei nº 14.133/2021 c/c do Decreto nº 10.818, de 2021. 

 

1.3. Quando a contratação se der por contrato, o prazo de vigência da contratação será 

até o término do exercício financeiro em vigor, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

 

1.4. Quando a contratação se der por Ata de Registro de Preços, o prazo de vigência 

será de 1 (um) ano podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado a 

vantajosidade do preço registrado, nos termos do art. 84, caput, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

1.5. O contrato/arp oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação, de acordo com o instrumento adotado. 

 

1.6. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público 

apenas e imediatamente após o julgamento das propostas. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico do Documento de Formalização de Demanda, constante nos 

presentes autos. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

 

 CONSIDERANDO que todo ato administrativo deve atender ao interesse público, 

conforme os princípios da legalidade e da finalidade, sendo vedada qualquer despesa 

sem fundamento no atendimento às necessidades coletivas.  

 Dessa forma, a aquisição de materiais de informática, equipamentos eletrônicos, 

softwares e acessórios visa garantir a continuidade e a eficiência dos serviços prestados 

pela administração pública municipal. 

 CONSIDERANDO a importância das atividades desenvolvidas diariamente pela 

Administração Pública e suas Secretarias, a aquisição desses materiais é essencial para o 

bom funcionamento das unidades administrativas, permitindo maior eficiência 

operacional, otimização dos processos internos e aprimoramento da prestação dos 

serviços à população. 

 

4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

4.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO]. 
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4.2. Exigências de habilitação 

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

4.3. Habilitação jurídica 

 

4.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

4.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

4.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

 

4.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

 

4.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

 

4.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

 

4.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz; 

 

4.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

4.3.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 

10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
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4.3.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física. 

 

4.3.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

4.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

4.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

4.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

4.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

4.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

4.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

 

4.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

4.4.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual 

e/ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

4.4.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 

de contribuintes estadual e municipal. 

 

4.5. Qualificação Econômico-Financeira 

 

4.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
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4.6. Qualificação Técnica 

 

4.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

 

4.6.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

 

4.6.1.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

4.7. No caso de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

 

4.7.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 

a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, 

de 1971; 

 

4.7.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

 

4.7.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários ao cumprimento do objeto;  

 

4.7.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

 

4.7.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

 

4.7.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 

em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

 

4.7.8. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 

art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. Da exigência de amostra 

 

5.1.1. A critério do Pregoeiro, caso a compatibilidade com as especificações 

demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser 

aferida pelos meios previstos no edital, o interessado classificado provisoriamente em 

primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização 

divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

 

5.1.2. As amostras poderão ser entregues no endereço Praça José de Deus 

Barbosa, 77, Centro, Itajá/RN, no prazo limite de 10 dias, sendo que a empresa assume 

total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

 

5.1.2. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 

 

5.1.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a 

proposta será recusada. 

 

5.1.4. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

 

5.1.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de 

Referência. 

 

5.1.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 

como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

 

5.1.7. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues 

deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual 

poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  

 

5.1.8. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 

caso. 

 

5.2. Subcontratação 

 

5.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. Condições de Entrega 

 

6.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do(a) 

conhecimento da ordem de compra. 

 

6.1.2. Caso não seja possível a entrega no prazo assinalado, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos (2) dias de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

 

6.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Almoxarifado 

Municipal localizado na Rua Padre Guimaraes N°50 no Bairro: Centro CEP: 59.513-

000, de segunda a sexta feira, das 7:00 às 17:00 horas. 

 

6.1.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 

poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 

fabricante. 

 

6.1.5. O objeto deverá ser entregue em embalagem original SEM VIOLAÇÕES 

de modo que não sejam danificados durante as operações de transporte, carga e 

descarga. 

 

6.1.6. Os materiais deverão atender rigorosamente às especificações solicitadas no 

Edital e seus Anexos. 

 

6.1.7. O fornecimento será realizado de forma parcelada, mediante a emissão de 

ordem de compra de acordo com a necessidade das unidades administrativas. 

 

6.2. Garantia, manutenção e assistência técnica  

 

6.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 
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7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração; 

 

7.7.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º); 

 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção; 

 

7.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

 

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

 

7.7.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

 

7.7.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

7.7.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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7.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

 

7.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

 

7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

 

7.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 

7.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

7.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 

 

7.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

8.1. Recebimento do Objeto8.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma 

sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

 

8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 
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8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 

 

8.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo 

para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

 

8.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 

8.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

8.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

8.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

 

8.2. Do Pagamento 

 

8.2.1. Pela perfeita entrega do objeto licitado, será efetuado o pagamento dos 

produtos fornecidos, em moeda corrente, através de transferência bancária, em até 30 

(trinta) dias da data da conclusão do procedimento de liquidação da despesa, desde que 

não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora; 

 

8.2.2. O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma única 

data, preferencialmente no dia 10 (dez) do mês subsequente ao do fornecimento; 

 

8.2.3. A fatura deverá discriminar as alíquotas dos impostos e contribuições 

inclusos no preço; 

 

8.2.4. O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fornecido na fase 

de habilitação da licitação; 

 

8.2.5. Para inclusão na ordem cronológica das exigibilidades e início do 

procedimento de liquidação de despesa, o fornecedor deverá protocolar a nota fiscal, 

solicitação de cobrança, fatura ou instrumento equivalente no Setor de Protocolo da 

Prefeitura Municipal de Itajá/RN, cujo endereço encontra-se no cabeçalho deste Edital. 
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8.2.6. Além da nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou instrumento 

equivalente, o contratado deverá apresentar os seguintes documentos: 

 

a) certidões negativas de débitos Municipal, Estadual, Federal, 

Previdenciária, do FGTS e exarada pela Justiça do Trabalho, devidamente 

acompanhadas da prova de sua autenticidade e da observância do prazo de 

validade; 

 

b) demais documentos necessários para a comprovação da despesa. 

 

8.2.8.  procedimento de liquidação da despesa deverá ser concluído pela 

Administração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do protocolo da 

nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou instrumento equivalente. 

 

8.2.9. Após o atendimento do previsto nos itens anteriores, o gestor de contrato 

responsável pelo atesto da despesa conferirá a documentação comprobatória exigida 

pela legislação em vigor, verificando, inclusive, a autenticidade das certidões 

apresentadas junto aos respectivos órgãos expedidores e verificará se os produtos 

entregues atendem às especificações e condições previamente acordadas, conforme 

estabelece o art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e, não havendo qualquer 

pendência, emitirá o Termo de Recebimento Definitivo. 

 

8.2.10. O gestor do contrato decorrente deste processo licitatório será indicado 

mediante despacho do ordenador de despesa ou portaria, o qual integrará os autos e fará 

parte deste independentemente de transcrição. 

 

8.2.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta 

ou inadimplência, interromper-se-ão os prazos oponíveis ao Poder Executivo de 

Itajá/RN exclusivamente quanto ao fornecedor, o qual será retirado da ordem 

cronológica das exigibilidade, ficando o pagamento sobrestado até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. 

 

8.2.13. Não havendo regularização, a contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

 

8.2.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa. 

 

8.2.15. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 
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8.2.16. Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da 

fatura, o fato será informado à licitante vencedora para que seja efetuada a devolução do 

valor correspondente no próximo documento de cobrança e em dobro por meio de 

compensação; 

 

8.2.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

8.2.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

8.2.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 

8.2.20. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

8.2.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

9.1. São obrigações do Contratante: 

 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato/ata de registro de preços e seus anexos; 

 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

 

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato ou Ata 

de Registro de Preços; 

 

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de 

Referência;  

 

9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do Termo de Contrato e Ata de Registro de Preços, ressalvados 

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.1.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período.  

 

9.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

9.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

9.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Contrato / 

Ata da de Preços e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão 

em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 
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d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

g) Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, 6) Outros 

documentos exigidos pela Administração para comprovação da despesa;  

 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

 

i)  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual. 

 

j)  Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

 

k) Manter durante toda a vigência do contrato/ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 

habilitação na licitação;  

 

l)  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato/ata de registro de 

preços, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato/ata de registro de preços;  

 

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

 

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 

de regência; 

 

r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

 

s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

t)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato ou da ata de registro de 

preços; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato ou da ata de registro de preços 

que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato ou da ata de registro de preços; 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato ou da ata de registro de preços; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato ou da ata de registro de 

preços; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato/ata de registro de preços, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste TR, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste TR, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

iv. Multa: 

 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

 

i. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato ou o cancelamento da ata de registro de preços por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

3. compensatória de 40% (quarenta por cento) sobre o valor total do contrato ou 

da ata de registro de preços, no caso de inexecução total do objeto. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

A
ne

xa
do

 p
or

 G
ilc

lé
ci

o 
da

 C
un

ha
 L

op
es

Assinatura Eletrônica: 025c2be9b8cc9f73933516a5445688dd4179ad7c15a39ff59708e7b8f3efcba6

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
: G

ilc
lé

ci
o 

da
 C

un
ha

 L
op

es
. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9


Palácio Manoel Eugênio Ferreira 
Prefeitura Municipal de Itajá/RN 
CNPJ: 01.612.395/0001-46 

Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 
educacao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos no contrato e/ou ata de registro de preços ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
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a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes do mesmo contrato/ata de registro de preços ou de outros contratos 

administrativos/ata de registro de preços que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante. 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

 

Itajá/RN, 19 de maio de 2025. 

 

_________________________________________ 

Glaucio Medeiros Lopes 

Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos 
CPF: 220.091.418-06 
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 APÊNDICE DO ANEXO I            

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Responsável: Secretário municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

1. DETALHAMENTO DA NECESSIDADE 

 

Objeto: Aquisição de materiais de informática, equipamentos eletrônicos, softwares e acessórios para 

suprir as demandas operacionais e tecnológicas das unidades administrativas da Prefeitura Municipal de 

Itajá/RN, visando garantir a eficiência, modernização e continuidade dos serviços públicos. 
 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

 

i. CONSIDERANDO que todo ato administrativo deve atender ao interesse público, conforme os 

princípios da legalidade e da finalidade, sendo vedada qualquer despesa sem fundamento no 

atendimento às necessidades coletivas. Dessa forma, a aquisição de materiais de informática, 

equipamentos eletrônicos, softwares e acessórios visa garantir a continuidade e a eficiência 

dos serviços prestados pela administração pública municipal. 

 

ii. CONSIDERANDO a importância das atividades desenvolvidas diariamente pela Administração 

Pública e suas Secretarias, a aquisição desses materiais é essencial para o bom funcionamento 

das unidades administrativas, permitindo maior eficiência operacional, otimização dos 

processos internos e aprimoramento da prestação dos serviços à população. 

 

iii. O quantitativo dos materiais solicitados fundamenta-se na demanda atual das unidades 

administrativas, uma vez que a execução das atividades diárias exige equipamentos 

adequados e em pleno funcionamento. Além disso, deve-se considerar a necessidade de 

reposição periódica, devido ao desgaste natural e à obsolescência tecnológica, garantindo a 

manutenção da qualidade e celeridade dos serviços administrativos. 

 

iv. Quanto ao procedimento licitatório, recomenda-se a adoção do Sistema de Registro de Preços, 

permitindo aquisições de forma parcelada, conforme a necessidade das unidades 

administrativas, o que possibilita maior controle orçamentário, redução de custos e 

otimização dos recursos públicos. A modalidade de Pregão Eletrônico apresenta-se como a 
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alternativa mais vantajosa para a administração, pois proporciona maior competitividade, 

transparência e flexibilidade na contratação, permitindo ajustes conforme a demanda e 

garantindo economicidade e eficiência nas aquisições. 

3. DA PREVISÃO NO PCA 

 

a. Considerando que a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), entrou em vigor no ano de 

2021, ainda não foi possível elaborar o Plano de Contratações Anuais de que trata o art. 12, 

VII, da indigitada norma. Contudo, por se tratar de demanda de natureza contínua, isto é, 

quando o serviço e/ou a aquisição é indispensável para a manutenção da atividade 

administrativa, decorrentes de necessidades permanentes (art. 6º, XV, da Lei nº 14.133/21), 

entendemos que deverá ser incluída no início de cada exercício financeiro. 

 

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Para atendimento da necessidade da Administração, a solução deverá contemplar os seguintes requisitos 

técnicos:  

 

5.1. A contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 

 

 5.1.1. CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF dos sócios, proprietário ou Direção Eleita; 

 

 5.1.2. ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA, em vigor, devidamente registrado na 

forma da lei; 

5.1.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

5.1.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

5.1.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

 

5.1.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante 

sucursal, filial ou agência; 

 

5.1.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
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indicação dos seus administradores; 

 

5.1.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

5.1.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização 

 

           5.2.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

           5.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos 

demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme Portaria 

RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014); 

 

           5.2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

           5.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

           5.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante; 

 

          5.2.8. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 

últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso 

de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos 

distribuidores 

 

           5.2.9 Declaração expressa fornecida pelo representante legal da contratada, ou por 

quem detenha poderes para tanto, devidamente assinada, de que não emprega menores de 16 (dezesseis) 

anos; 

 

           5.2.10 Consulta prévia ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 
 

 

 

 

 

 

 

 

5.ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  
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Tendo em vista o que consta no DFD, bem como o levantamento próprio realizado pela Equipe de 

Planejamento baseado nas necessidades de consumo de cada ente administrativo, estimam-se as seguintes 

quantidades: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANT. 

1 

ACCESS POINT WIRELESS DUAL BAND MONTÁVEL EM TETO; ESPEFICIAÇÕES: 

1× PORTA GIGABIT ETHERNET (RJ-45) (SUPORTA IEEE802.3AT POE), FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO: 802.3AT POE OU 12 V DC (ADAPTADOR DE ENERGIA INCLUSO), 

WIRELESS: IEEE 802.11AX/AC/N/G/B/A, FREQUENCIA: 2.4 GHZ E 5 GHZ, SINAL: 5 

GHZ: ATÉ 1201 MBPS, 2.4 GHZ: ATÉ 574 MBPS. 

UNID. 20 

2 

ACCESS POINT WIRELESS MU-MIMO GIGABIT MONTÁVEL EM TETO; 

ESPECIFICAÇÕES: INTERFACE: 2 × PORTAS GIGABIT ETHERNET (RJ-45) (UMA 

PORTA SUPORTA IEEE802.3AF POE E PASSIVO POE), FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 

802.3AF/AT POE, 48V PASSIVO POE (+4,5PINS; -7,8PINS. POE ADAPTADOR 

INCLUSO), ANTENA: INTERNA OMNIDIRECIONAL, 2.4 GHZ: 3× 3.5 DBI, 5 GHZ: 3× 

4 DBI, SINAL: 5 GHZ: ATÉ 2402 MBPS, 2.4 GHZ: ATÉ 1148 MBPS 

UNID. 20 

3 ADAPTADOR DE SSD 2,5, PARA BAIA 3,5 UNID. 10 

4 

ANTIVÍRUS INTERNET SECURITY - 10 DISPOSITIVOS, 1 ANO - 2025 É UMA 

SOLUÇÃO COMPLETA DE SEGURANÇA DIGITAL QUE PROTEGE ATÉ 10 

DISPOSITIVOS (PCS, MACS, SMARTPHONES E TABLETS) CONTRA AMEAÇAS 

COMO VÍRUS, MALWARE, RANSOMWARE, PHISHING E ATAQUES ONLINE, 

GARANTINDO NAVEGAÇÃO SEGURA POR 12 MESES. CONTA COM FIREWALL 

AVANÇADO, PROTEÇÃO PARA PAGAMENTOS ONLINE, BLOQUEIO CONTRA 

SITES FALSOS, CONTROLE PARENTAL PARA RESTRIÇÃO DE CONTEÚDOS 

INADEQUADOS E, EM ALGUNS PLANOS, VPN INTEGRADA PARA NAVEGAÇÃO 

SEGURA EM REDES PÚBLICAS. O SOFTWARE OFERECE ATUALIZAÇÕES 

AUTOMÁTICAS PARA MANTER A PROTEÇÃO SEMPRE EFICIENTE CONTRA 

NOVAS AMEAÇAS. A LICENÇA COBRE 10 DISPOSITIVOS SIMULTANEAMENTE E 

É VÁLIDA POR 1 ANO A PARTIR DA ATIVAÇÃO. A CHAVE DE ATIVAÇÃO É 

ENVIADA DIGITALMENTE OU DISPONIBILIZADA NA EMBALAGEM DO 

PRODUTO. IDEAL PARA QUEM BUSCA UMA PROTEÇÃO ROBUSTA E 

CONFIÁVEL PARA USO PESSOAL OU PROFISSIONAL. 

UND. 30 

5 APOIO DE PULSO PARA TECLADO EM GEL UNID. 50 

6 

AUTOTRANSFORMADOR AUTOMÁTICO BIVOLT 3000VA COM TOMADA 10A – 

CONTEÚDO DA EMBALAGEM 1 AUTO TRANSFORMADOR 3000VA. VOLTAGEM: 

BIVOLT, 220V PARA 127V OU 127V PARA 220V ACOMPANHA CABO DE 1 METRO 

E ADAPTADOR H PARA INVERSÃO DE VOLTAGEM. ALÇA COM NYLON. 

PROTEÇÃO TÉRMICA. TOMADA BIPOLAR. 

UNID. 10 

7 
BATERIA LITHIUM CARTELA – ESPECIFICAÇÕES: - CAPACIDADE NOMINAL 3V; 

MATERIAL DE LITHIUM; CARTELA COM 5 BATERIAS 
UNID. 20 

8 CABO DE ENERGIA ATX PADRÃO, 3 PINOS 120CM. UNID. 30 

9 CABO EXTENSOR PCI EXPRESS UNID. 10 

10 CABO HDMI PARA HDMI, 02 METROS, VERSÃO 2.0 UNID. 30 

11 CABO MONITOR VGA PARA HDMI, 1,5 METROS UNID. 30 

12 CABO MONITOR VGA PARA VGA, 1,5 METROS UNID. 30 

13 

CAIXA DE CABO UTP CAT 6 PARA REDE – HOMOLOGADO: CATEGORIA: CAT.6. 

CONSTRUÇÃO: U/UTP – 4 PARES TRANÇADOS COMPOSTOS DE CONDUTORES 

SÓLIDOS DE COBRE NU, 24 AWG, ISOLADOS EM POLIETILENO ESPECIAL. CAPA 

EXTERNA: PVC NAS OPÇÕES CM E CMX. MARCAÇÃO SEQUENCIAL MÉTRICA 

DECRESCENTE (305 – 0 M), QUE FACILITA A VISUALIZAÇÃO DA QUANTIDADE 

RESTANTE NA CAIXA E NO CÁLCULO DOS LANCES PARA INSTALAÇÃO. 

DIÂMETRO NOMINAL: 6,0 MM. NVP (VELOCIDADE NOMINAL DE 

PROPAGAÇÃO): 68. EMBALAGEM: CAIXA FASTBOX EM LANCE PADRÃO DE 305 

METROS. 

UNID. 10 
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14 

CÂMERA DE SEGURANÇA BULLET IP DE 4 MP. CARACTERÍSTICAS: RESOLUÇÃO 

4 MP, ENTRADA PARA CARTÃO MICRO SD, ANALÍTICOS DE VÍDEO, SENSOR DE 

IMAGEM 1/3” 4 MP PROGRESSIVE CMOS, LENTE 2.8 MM E 3.6 MM, PROTEÇÃO 

IP67, DETECÇÃO DE MOVIMENTO: ATÉ 4 ÁREAS, REGIÃO DE INTERESSE: ATÉ 4 

ÁREAS, MÁSCARA DE VÍDEO ATÉ: 4 ÁREAS, INTERFACE: 1 RJ-45 (10/100 BASE-

T), ALIMENTAÇÃO: 12 VDC (P4 FÊMEA) / POE 802.3AF 

UNID. 80 

15 

CÂMERA DE SEGURANÇA DOME IP DE 4 MP. CARACTERÍSTICAS: RESOLUÇÃO 4 

MP, ENTRADA PARA CARTÃO MICRO SD, ANALÍTICOS DE VÍDEO, SENSOR DE 

IMAGEM 1/3” 4 MP PROGRESSIVE CMOS, LENTE 2.8 MM E 3.6 MM, PROTEÇÃO 

IP67, DETECÇÃO DE MOVIMENTO: ATÉ 4 ÁREAS, REGIÃO DE INTERESSE: ATÉ 4 

ÁREAS, MÁSCARA DE VÍDEO ATÉ: 4 ÁREAS, INTERFACE: 1 RJ-45 (10/100 BASE-

T), ALIMENTAÇÃO: 12 VDC (P4 FÊMEA) / POE 802.3AF 

UNID. 80 

16 

CÂMERA DIGITAL FOTOGRÁFICA. CARACTERÍSTICAS: TAMANHO DA TELA: ?3 

POLEGADAS LCD, DISTÂNCIA FOCAL: 55 - 18, ABERTURA DE DIAFRAGMA: 3.5 F, 

TECNOLOGIA DE CONEXÃO: WI-FI, NFC, VEZES DE AUMENTO OU ZOOM: 5, 

RESOLUÇÃO DE VÍDEO: 1080P, TIPO DE PILHA OU BATERIA: ÍON-LÍTIO. 

UNID. 2 

17 

CÂMERA IP SPEED DOME COM INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E IR. 

CARACTERÍSICAS: SENSOR DE IMAGEM 1/2.8" 2MEGAPIXEL STARVIS™ CMOS, 

PIXEL 2MP, ILUMINAÇÃO MÍNIMA 0,005 LUX/F1.6 (COLORIDO), 0,0005 LUX/F1.6 

(PRETO E BRANCO), 0 LUX (IR LIGADO), LENTE: DISTÂNCIA FOCAL 5.4 MM – 135 

MM, ABERTURA MÁXIMA F1.6 – F3.5, ÂNGULO DE VISÃO H: 58.7° - 3.1° V:33.2°–

1.7°, ZOOM ÓPTICO 25X, ÍNDICE DE PROTEÇÃO IP67 E IK10, ALIMENTAÇÃO POE 

ATIVO (IEEE 802.3AT), ALCANCE DE IR DE 150M, INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL 

EMBARCADA. 

UNID. 30 

18 CAPA LUVA PARA NOTEBOOK DE 14" UNID. 20 

19 CAPA LUVA PARA NOTEBOOK DE 15,6" UNID. 20 

20 CARREGADOR DE PILHAS COM 4 PILHAS AA 2500MAH - BIVOLT UNID. 10 

21 

CARTÃO DE MEMÓRIA MICROSD – ESPECIFICAÇÕES: - CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO DE 32GB; VELOCIDADE DE LEITURA E GRAVAÇÃO DE 

80MB/S; INTERFACE UHS-S; CLASSE DE VELCOIDADE 10; ADPATADOR SD 

INCLUIDO 

UNID. 10 

22 
CARTUCHO 105A: CARTUCHO DE TONER DE RENDIMENTO PADRÃO 

(APROXIMADAMENTE 1000 PÁGINAS) 
UNID. 50 

23 

CARTUCHO DE TONER CE285A - TONER HP CE285A CILINDRO PARA O TONER 

HP CE285A CHIP DO TONER CE285A LÂMINA DE LIMPEZA DO CILINDRO CE285A 

LÂMINA DOSADORA DO TONER CE285A DA HP BUCHA DO ROLO MAGNÉTICO 

DO TONER CE285A ROLO MAGNÉTICO DO TONER 85A ROLO PCR DO TONER 

85ACOMPATIVEL COM AS IMPRESSORAS P1102W, M1132, M1132W, M1132NF, 

M1212W, M1212NF ENTRE OUTRAS. COR: PRETO. 

UNID. 300 

24 
CARTUCHO DE TONER CF283A -TONER COMPATÍVEL CF283A RENDIMENTO 

MÉDIO DE 1.500 PÁGINAS 
UNID. 100 

25 

CARTUCHO DE TONER DE ALTO RENDIMENTO TN3442 - CARTUCHO DE TONER 

DE ALTO RENDIMENTO (RENDIMENTO APROXIMADO 8.000 PÁGINAS, DE 

ACORDO COM A NORMA ISO / IEC 19752 (CARTA / A4)) 

UNID. 100 

26 

CARTUCHO DE TONER DE ALTO RENDIMENTO TN3472- CARTUCHO DE TONER 

DE SUPER ALTO RENDIMENTO (RENDIMENTO APROXIMADO 12.000 PÁGINAS, 

DE ACORDO COM A NORMA ISO / IEC 19752 (CARTA / A4)) 

UNID. 50 

27 

CARTUCHO DE TONER Q2612A - TECNOLOGIA: LASER RENDIMENTO MÉDIO DE 

2.000 PÁGINAS DIMENSÕES: 375 X 113 X 125 MM PESO: 840G QUANTIDADE DE 

PÓ: 112G 

UNID. 150 

28 

CARTUCHO DR-2340: UNIDADE DO CILINDRO COM RENDIMENTO 

APROXIMADO DE 12.000 PÁGINAS EM ACORDO COM O ISO/IEC 19752 

(CARTA/A4) 

UNID. 40 

29 
CARTUCHO TN-2340: CARTUCHO DE TONER DE RENDIMENTO PADRÃO 

(APROXIMADAMENTE 1200 PÁGINAS) 
UNID. 70 

30 
CARTUCHO TN-2370: CARTUCHO DE TONER DE RENDIMENTO PADRÃO 

(APROXIMADAMENTE 2600 PÁGINAS) 
UNID. 70 

31 CASE PARA HD EXTERNO, 2.5´, USB 3.0 UNID. 10 

32 COMBO TECLADO E MOUSE SEM FIO DE ENTRADA MULTIMÍDIA USB, UNID. 30 
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33 

COMPUTADOR DESKTOP - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: INTEL CORE I5- 10400 

(2.9 GHZ ATÉ 4.3 GHZ, CACHE DE 12MB, HEXA CORE, 10ª GERAÇÃO), OU 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE PROCESSADORES POSTERIORES/SUPERIORES A 

10ª GERAÇÃO DO CORE I5; PLACA GRÁFICA UHD INTEL GRAPHICS ONBOARD; 

MEMÓRIA RAM 8GB (DDR4, 2666MHZ , EXPANSÍVEL ATÉ 64GB, 2 SLOTS UDIMM, 

1 SLOT LIVRE) , OU ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE MEMÓRIA RAM 

POSTERIORES/SUPERIORES A DOUBLE DATA RATE(DDR) DA ATUALIDADEDE, 

EM CASO DE INCOMPATIBILIDADE COM PROCESSADOR E PLACA MÃE DE 

GERAÇÃO POSTERIOR/SUPERIOR; HD DE 1TB (7200RPM, SATA 3.5") OU (SSD 256 

PCIE NVME M.2 OU POSTERIOR); SISTEMA OPERACIONAL: MICROSOFT 

WINDOWS 10 HOME SINGLE LANGUAGE DE 64 BITS EM PORTUGUÊS DO 

BRASIL, OU VERSÃO DE SO POSTERIOR; UNIDADE ÓTICA DVD DRIVE; PLACA 

DE REDE WIRELESS 802.11AC + BLUETOOTH 5.0; PORTAS FRONTAIS: 2 

ENTRADAS USB 2.0, 2 ENTRADAS USB 3.2, CONECTOR DE AUDIO, CONECTOR 

DE MICROFONE; PORTAS TRASEIRAS: ENTRADA HDMI, ENTRADA VGA, 

ENTRADA GIGABIT ETHERNET, 2 ENTRADAS USB 2.0, 2 ENTRADAS USB 3.2; 

PLACA MÃE COMPATÍVEL COM ARQUITETURA DO PROCESSADOR/MEMÓRIA 

RAM; UNIDADE DE DITRIBUIÇÃO DE ENERGIA (FONTE) COMPATÍVEL COM O 

HARDWARE. 

UNID. 50 

34 

COMPUTADOR DESKTOP - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: INTEL CORE I7- 10700 

(2.9 GHZ ATÉ 4.8 GHZ, CACHE DE 16MB, OCTA CORE, 10ª GERAÇÃO), OU 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE PROCESSADORES POSTERIORES/SUPERIORES A 

10ª GERAÇÃO DO CORE I7; PLACA GRÁFICA UHD INTEL GRAPHICS ONBOARD; 

MEMÓRIA RAM 8GB (DDR4, 2933MHZ , EXPANSÍVEL ATÉ 64GB, 2 SLOTS UDIMM, 

1 SLOT LIVRE) , OU ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE MEMÓRIA RAM 

POSTERIORES/SUPERIORES A DOUBLE DATA RATE(DDR) DA ATUALIDADEDE, 

EM CASO DE INCOMPATIBILIDADE COM PROCESSADOR E PLACA MÃE DE 

GERAÇÃO POSTERIOR/SUPERIOR; HD DE 1TB (7200RPM, SATA 3.5") OU (SSD 256 

PCIE NVME M.2 OU POSTERIOR); SISTEMA OPERACIONAL: MICROSOFT 

WINDOWS 10 HOME SINGLE LANGUAGE DE 64 BITS EM PORTUGUÊS DO 

BRASIL, OU VERSÃO DE SO POSTERIOR; UNIDADE ÓTICA DVD DRIVE; PLACA 

DE REDE WIRELESS 802.11AC + BLUETOOTH 5.0; PORTAS FRONTAIS: 2 

ENTRADAS USB 2.0, 2 ENTRADAS USB 3.2, CONECTOR DE AUDIO, CONECTOR 

DE MICROFONE; PORTAS TRASEIRAS: ENTRADA HDMI, ENTRADA VGA, 

ENTRADA GIGABIT ETHERNET, 2 ENTRADAS USB 2.0, 2 ENTRADAS USB 3.2; 

PLACA MÃE COMPATÍVEL COM ARQUITETURA DO PROCESSADOR/MEMÓRIA 

RAM; UNIDADE DE DITRIBUIÇÃO DE ENERGIA (FONTE) COMPATÍVEL COM O 

HARDWARE. 

UNID. 5 

35 COOLER FAN 120MM UNID. 50 

36 COOLER FAN 80MM UNID. 50 

37 
DRIVE GRAVADOR EXTERNO CD/DVD/BLU-RAY, LEITOR CD/DVD/BLU-RAY, 

ULTRA-SLIM, WINDOWS E MAC, USB, 
UNID. 5 

38 

ESPANADOR DE AR SEM FIO – COLETOR DE POEIRA ELÉTRICO DE 36.000 RPM 

COM CARREGAMENTO RÁPIDO USB PARA COMPUTADOR, LAPTOP, CÂMERAS 

ELETRÔNICAS, LIMPEZA DE CARRO, PC, POTENTE E ECONÔMICO 

UNID. 2 

39 

ESTABILIZADOR DE TENSÃO 1000VA - ESPECIFICAÇÕES: TENSÃO DE 

ENTRADA: BIVOLT AUTOMÁTICO 115/127/220V~; CONEXÃO DE SAÍDA: 5 

TOMADAS NBR 14136; POTÊNCIA: 1000VA OU W; TENSÃO DE SAÍDA: 115V~; 

FUSÍVEL: FUSÍVEL REARMÁVEL; 

UNID. 80 

40 

EXTENSOR USB DADOS, DISTÂNCIA DE FUNCIONAMENTO DE 50 METROS, 

MATERIAL EM PLÁSTICO, TRANSMISSÃO DE DADOS (USB), CIRCUITO 

ADICIONAL DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO 

UNID. 50 

41 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO DIGITAL DE BANCADA 32V 5A - AQUISIÇÃO DE 01 

(UMA) UNIDADE DE FONTE DE ALIMENTAÇÃO DIGITAL DE BANCADA, COM 

CAPACIDADE DE 32V E 5A, PARA USO EM LABORATÓRIOS, MANUTENÇÃO 

ELETRÔNICA E OUTRAS APLICAÇÕES TÉCNICAS. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

TENSÃO DE SAÍDA: AJUSTÁVEL DE 0 A 32V; CORRENTE DE SAÍDA: AJUSTÁVEL 

DE 0 A 5A; REGULAÇÃO DE TENSÃO E CORRENTE DE ALTA PRECISÃO; MODOS 

DE OPERAÇÃO: TENSÃO CONSTANTE (CV); CORRENTE CONSTANTE (CC); 

DISPLAY DIGITAL LED OU LCD PARA LEITURA SIMULTÂNEA DE TENSÃO E 

CORRENTE; PROTEÇÃO CONTRA CURTO-CIRCUITO, SOBRECARGA E 

SUPERAQUECIMENTO; CONECTORES DE SAÍDA PADRÃO BANANA DE 4MM 

PARA FÁCIL CONEXÃO; VENTILAÇÃO FORÇADA COM CONTROLE 

AUTOMÁTICO DE TEMPERATURA; TENSÃO DE ENTRADA: 110V/220V (BIVOLT 

UNID. 2 
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AUTOMÁTICO OU CHAVEADO); BAIXO NÍVEL DE RIPPLE E RUÍDO PARA MAIOR 

ESTABILIDADE; DIMENSÕES APROXIMADAS: 260MM X 150MM X 300MM; PESO 

APROXIMADO: 4,5 KG; ACOMPANHA: CABO DE ALIMENTAÇÃO E MANUAL DO 

USUÁRIO; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. FINALIDADE: A FONTE SERÁ 

UTILIZADA PARA TESTES, CALIBRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CIRCUITOS 

ELETRÔNICOS, LABORATÓRIOS TÉCNICOS E OUTRAS APLICAÇÕES 

INSTITUCIONAIS QUE DEMANDEM UMA FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

REGULÁVEL E CONFIÁVEL. ENTREGA: O EQUIPAMENTO DEVE SER NOVO, 

ORIGINAL, LACRADO E ACOMPANHADO DE NOTA FISCAL; O PRAZO MÁXIMO 

PARA ENTREGA SERÁ DE XX DIAS CORRIDOS APÓS A ASSINATURA DO 

CONTRATO; O FORNECEDOR DEVE GARANTIR SUPORTE TÉCNICO DURANTE A 

VIGÊNCIA DA GARANTIA. CONDIÇÕES GERAIS: O EQUIPAMENTO DEVE 

ATENDER INTEGRALMENTE ÀS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS; NÃO SERÃO 

ACEITOS PRODUTOS REMANUFATURADOS, RECONDICIONADOS OU 

SIMILARES; O FORNECEDOR DEVE GARANTIR A ENTREGA DO EQUIPAMENTO 

COMPLETO E EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO. 

42 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO DE 550W : ESPECIFICAÇÕES: FORMATO: ATX; 

TENSÃO DE ENTRADA: 100-240 VAC (FAIXA COMPLETA); CORRENTE DE 

ENTRADA: 8-4 A; CAPACIDADE DE SAÍDA: 550W; CONECTORES: ATX/MB 20+4 

PIN X 1: 550MM X 1, CPU/EPS 4+4 PIN X 1: 600MM X 1, PCI-E 6+2 PIN X 2: 

550MM+150MM X 1, SATA X 6: 500MM+120MM+120MM X 2, 4 PIN PERIPHERAL X 

3 + 4-PIN FLOPPY X 1: 500MM+120MM+120MM+120MM X 1; 

UNID. 50 

43 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO DE 750W : ESPECIFICAÇÕES: FORMATO: ATX; 

TENSÃO DE ENTRADA: 100-240 VAC (FAIXA COMPLETA); CORRENTE DE 

ENTRADA: 12-6 A; CAPACIDADE DE SAÍDA: 750W; CONECTORES: ATX/MB 20+4 

PIN X 1: 610MM X 1, CPU/EPS 4+4 PIN X 2: 600MM X 1, PCI-E 6+2 PIN X 4: 

600MM+150MM X 1, SATA X 8: 600MM+150MM+150MM+150MM X 2, 4 PIN 

PERIPHERAL X 3 + 4-PIN FLOPPY 6X 1: 500MM+120MM+120MM+120MM X 1; 

UNID. 20 

44 

FRAGMENTADORA 15 FOLHAS, CARTÃO, DVD/CD, GRAMPOS E CLIPS - C/ 

RODAS - CESTO 26L - 220V: ESPECIFICAÇÕES: - TIPO DE CORTE: PARTÍCULAS 

DE 3,9 X 38 MM – NÍVEL DE SEGURANÇA P4 (NORMA DIN 66399) - ABERTURA P/ 

PAPEL: 230 MM C/ ABERTURA SEPARADA P/ CD/DVD E CARTÃO - CAPACIDADE: 

15 FOLHAS 75 G/M² - FRAGMENTA CD/DVD, CARTÃO, GRAMPOS E PEQUENOS 

CLIPES - CONTROLES MANUAIS: RETROCESSO E LIGA/DESLIGA - BOTÃO 

ON/OFF (ECONOMIZA ENERGIA QUANDO NÃO ESTÁ EM USO) - VELOCIDADE: 

2,7 M/MIN - TEMPO DE FUNCIONAMENTO: 10 MIN - TEMPO DE RESFRIAMENTO: 

20 MIN - NÍVEL DE RUÍDO: MÁXIMO DE 65DB – SENSOR AUTOMÁTICO DE 

PAPEL - SENSOR DE CESTO CHEIO - SENSOR DE CESTO ABERTO (SEM O CESTO 

NÃO FUNCIONA) - SENSOR DE AQUECIMENTO - SENSOR DE SOBRECARGA - 

CAPACIDADE DO CESTO: 26 LITROS - TIPO DO CESTO: GAVETA - CESTO COM 

VISOR E ILUMINAÇÃO TIPO LED - RODÍZIOS - VOLTAGEM: 220V - 

UNID. 20 

45 
FRAGMENTADORA DE PAPEL 25 FOLHAS 40 LITROS; CAPACIDADE DE CORTE: 

PAPEL / CLIPS / CARTÃO DE CRÉDITO / CD/DVD; VOLTAGEM: 220V 
UNID. 10 

46 GABINETE, FORMATO ATX, PLACA MÃE SUPORTADA: ATX / M-ATX, 2 X USB 2.0 UNID. 20 

47 
GABINETE, FORMATO ATX, PLACA MÃE SUPORTADA: ATX / M-ATX, TAMPA DE 

VIDRO, ENTRADAS: 2 X USB 2.0, 1 X USB 3.0, ÁUDIO HD 
UNID. 20 

48 

GRAVADOR DIGITAL DE VÍDEO. CARACTERÍSICAS: ENTRADA: 16 CANAIS BNC 

+ 2 CANAIS IP OU 18 CANAIS IP NO MODO NVR. SAÍDA DE VÍDEO (MONITORES) 

1 HDMI E 1 VGA, RESOLUÇÕES DE SAÍDA (EM PIXELS) 1920×1080, 1280×1024, 

1280×720, DIVISÃO DO MOSAICO DA TELA 1/4/8/9/16, FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

12 VDC / 2A, FUNÇÕES: DETECÇÃO INTELIGENTE (PESSOA E/OU VEÍCULO), 

CAPACIDADE DETECÇÃO INTELIGENTE, 8 CANAIS UTILIZANDO CÂMERA 

HDCVI/ AHD/HDTVI 

UNID. 15 

49 HD EXTERNO 2TB UNID. 5 

50 
HEADSET STEREO COM MICROFONE, CONEXÃO DE ÁUDIO DE 3,5 MM, 

COMPRIMENTO DO CABO 1.8 M 
UNID. 20 
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51 

IMPRESSORA A LASER. CARACTERÍSTICAS: MONOCROMÁTICA, USB 2.0, 

VELOCIDADE B/P: A4: ATÉ 20 PPM, SAÍDA DA PRIMEIRA PÁGINA: PRETO, EM 

ATÉ 8,3 SEGUNDOS, CAPACIDADE DE ENTRADA DE FOLHAS: ATÉ 150 FOLHAS 

PADRÃO, ETIQUETAS, OFÍCIOS, CICLO MENSAL: ATÉ 10,000 FOLHAS, 

RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO: PRETO: ATÉ 1.200 X 1.200 DPI, GRAMAGEM DO 

PAPEL: 60 A 163 G/M², TIPO DE SUPORTES DE IMPRESSÃO: SIMPLES, GROSSO, 

FINO, ALGODÃO, COLORIDO, PRÉ-IMPRESSO, RECICLADO, ETIQUETAS, PAPEL 

CARTÃO, SULFITE, ARQUIVO, ENVELOPE. 

UNID. 30 

52 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A LASER - ESPECIFICAÇÕES: CÓPIAS 

MULTIPLAS; FUNÇÃO DE FAX SEGURO: SECURE FUNCTION LOCK, SETTING 

LOCK, SECURE PRINT; DISCAGEM ABREVIADA (N° DE LOCAIS): 300; ACESSO 

REMOTO; RELATÓRIO DE ATIVIDADES/RELATÓRIOS PERIÓDICOS; FUNÇÕES 

PRINCIPAIS: IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO, CÓPIA E FAX; CÓPIA DUPLEX 

(FRENTE E VERSO); TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: LASER 

ELETROFOTOGRÁFICO; VELOCIDADE MÁX. DE IMPRESSÃO EM PRETO (PPM): 

42/40 PPM (CARTA/A4); RESOLUÇÃO DA IMPRESSÃO (MÁXIMA EM DPI): ATÉ 

1200 X 1200 DPI; CAPACIDADE DA BANDEJA DE PAPEL: 250 FOLHAS; 

CAPACIDADE DE PAPEL NA BANDEJA OPCIONAL (FOLHAS): 2 X 520 FOLHAS; 

BANDEJA MULTIUSO: 50 FOLHAS; CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DUPLEX 

(FRENTE E VERSO); INTERFACE DE REDE EMBUTIDA: WIRELESS 802.11B/G/N, 

GIGABIT ETHERNET, HI-SPEED USB 2.0; COMPATIBILIDADE COM O DRIVER DE 

IMPRESSORA: WINDOWS, MAC OS, LINUX; EMULAÇÕES: PCL6, BR-SCRIPT3, IBM 

PROPRINTER, EPSON FX, PDF VERSION 1.7, XPS VERSION 1.0; FUNÇÃO DE 

IMPRESSÃO SEGURA; CICLO DE TRABALHO MENSAL MÁX: 50.000 PÁGINAS; 

APLICATIVO DE IMPRESSÃO PARA DISPOSITIVOS MÓVEIS: AIRPRINT, GOOGLE 

CLOUD PRINT 2.0, BROTHER IPRINT&SCAN, MOPRIA, CORTADO WORKPLACE, 

WI-FI DIRECT; CAPACIDADE DE SAÍDA DO PAPEL: 150 FOLHAS; RESOLUÇÃO DE 

CÓPIA (MÁXIMA): ATÉ 1200 X 600 DPI; COPIA SEM USO DO PC; CAPACIDADE 

MÁX. DO ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS (ADF): 70 FOLHAS; 

VELOCIDADE DA CÓPIA EM PRETO: 42/40 PPM (CARTA/A4); 

REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO: 25% ~ 400%; FUNÇÃO DE CÓPIAS ORDENADAS; 

TAMANHO DO VIDRO DE DOCUMENTOS: OFÍCIO; CÓPIA DUPLEX (FRENTE E 

VERSO); CÓPIAS DE ID (DOCUMENTOS DE IDENTIDADE); ADF; SCAN DRIVERS 

INCLUDED: TWAIN, WIA, ICA, ISIS, SANE; RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO 

INTERPOLADA (DPI): ATÉ 19200 X 19200 DPI; RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO 

ÓPTICA (DPI): 1200 X 1200 DPI; FORMATOS (EXPORTAÇÃO): JPEG, PDF SINGLE-

PAGE/MULTI-PAGE (PDF SEGURO, PDF PESQUISÁVEL, PDF/A), TIFF SINGLE-

PAGE/MULTI-PAGE, TXT, BMP, DOCX, XML, PPTX, XPS, PNG; DIGITALIZA PARA: 

E-MAIL, IMAGEM, OCR, FILE, FTP, USB, NETWORK FOLDER (CIFS - WINDOWS 

ONLY), E-MAIL SERVER, SHAREPOINT, SSH SERVER (SFTP), CLOUD (WEB 

CONNECT)?, EASY SCAN TO EMAIL; DIGITALIZAÇÃO DUPLEX (FRENTE E 

VERSO). ESPECIFICAÇÕES SIMILARES OU SUPERIORES A BROTHER MODELO: 

MFC-L5902DW. 

UNID. 12 

53 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA A3, WI-FI, COLORIDA, 

CONEXÃO ETHERNET, CONEXÃO USB, BIVOLT, VELOCIDADE MÁXIMA ATÉ 38 

PPM EM PRETO E 24 PPM EM CORES (RASCUNHO, A4/CARTA), 250 PÁGINAS 

COM ALIMENTAÇÃO FRONTAL (A4/CARTA/OFÍCIO) E 20 FOLHAS COM 

ALIMENTAÇÃO TRASEIRA (A3). 

UNID. 3 

54 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL. CARACTERÍSTICAS: TANQUE DE TINTA, 

COLORIDA, WI-FI DIRECT, USB, BIVOLT, IMPRIME ATÉ 4.500 PÁGINAS EM 

PRETO E 7.500 PÁGINAS COLORIDAS, IMPRESSÃO WIRELESS E WI-FI DIRECT3 

INTEGRADO, IMPRIME SEM FIOS DIRETAMENTE DO SMARTPHONE, TABLET OU 

PC. 

UNID. 20 

55 

IMPRESSORA TÉRMICA DE ETIQUETAS, LARGURA MÍNIMA 20MM E MÁXIMA 

110MM. BOPP, NYLON, POLIÉSTER, TERMO-TRANSFER, COUCHE, TAG ENTRE 

OUTRAS; ATÉ 100M DE COMPRIMENTO. CERA, MISTO OU RESINA; 

TRANSFERÊNCIA TÉRMICA; SIMBOLOGIA DE CÓDIGO DE BARRAS: CODE 39, 

UPC-A, UPC-E, INTERLEAVED 2 OF 5, CODE 128, EAN13, EAN8, HIBC, CODABAR, 

INTERLEAVED 2 OF 5 INDUSTRIAL, CODE 93, UCC/EAN, POSTNET, PDF417, 

MAXICODE, QRCODE. 

UNID. 5 
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56 

KIT 4 CORES REFIL TINTA - CARACTERÍSTICAS: - COMPATIVEL COM ECOTANK 

- SECAGEM RÁPIDA - 1000L DE CADA COR - GARANTIA - ALTA QUALIDADE - 

BAIXO CUSTO DE IMPRESSÃO POR PÁGINA - CORES VIVAS COM VASTA GAMA 

DE TONALIDADES - IMPRIMA SEM SE PREOCUPAR COM O CUSTO, DURAÇÃO 

OU A QUALIDADE DA TINTA. ITENS INCLUSOS: 1000 L TINTA PRETA (BLACK) 

1000L TINTA AMARELA (YELLOW) 1000L TINTA VERMELHA (MAGENTA) 1000L 

TINTA AZUL (CYAN) 

UNID. 400 

57 KIT CONECTOR RJ45 CAT6 C/100 UNIDADES. UNID. 60 

58 

KIT TONERS 4 CORES -ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS KIT COM 4 TONERS 

COMPATÍVEIS HL 3140CW. HL 3150CDN. HL 3170CDW. MFC 9130. MFC 9140. DCP 

9020CDW. CORES: CMYK (CYAN, MAGENTA, YELLOW E BLACK). TONER BLACK 

TN 225.TONER CYAN, MAGENTA E YELLOW TN 221. RENDIMENTO TONERS 

COLORIDOS: APROXIMADAMENTE 2.200 CÓPIAS CONSIDERANDO 5% DE 

COBERTURA DA PÁGINA CADA. RENDIMENTO TONER BLACK: 

APROXIMADAMENTE 2.500 CÓPIAS CONSIDERANDO 5% DE COBERTURA DA 

PÁGINA CADA. 

UNID. 200 

59 

LEITOR COD. BARRA MINI, LÊ OS SEGUINTES CÓDIGOS DE BARRAS: CÓDIGO 

DE BARRAS/PRODUTO; CÓDIGO DE BARRAS/NFE; CÓDIGO DE BARRAS/BOLETO 

BANCÁRIO (ATÉ 13 CENTÍMETROS) 

UNID. 20 

60 

LEITOR CÓDIGO DE BARRAS: INTERFACES: USB, TAMANHO DO CABO 1,5 M, 

VELOCIDADE DE VARREDURA 100 SCANS, DISTÂNCIA MÁXIMA DE LEITURA 

CONTATO 

UNID. 20 

61 

LICENÇA ADOBE CREATIVE CLOUD TODOS OS APPS (100 GB) – ANUAL - 

AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) LICENÇA ANUAL DO ADOBE CREATIVE CLOUD – 

TODOS OS APPS, COM 100 GB DE ARMAZENAMENTO NA NUVEM, PARA USO 

PROFISSIONAL E INSTITUCIONAL. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: LICENÇA 

VÁLIDA POR 12 MESES A PARTIR DA ATIVAÇÃO; ACESSO A MAIS DE 20 

APLICATIVOS DA ADOBE, INCLUINDO: ADOBE PHOTOSHOP (EDIÇÃO E 

CRIAÇÃO DE IMAGENS); ADOBE ILLUSTRATOR (DESIGN VETORIAL E 

ILUSTRAÇÕES); ADOBE INDESIGN (DIAGRAMAÇÃO E PUBLICAÇÕES); ADOBE 

PREMIERE PRO (EDIÇÃO DE VÍDEOS PROFISSIONAIS); ADOBE AFTER EFFECTS 

(ANIMAÇÕES E EFEITOS VISUAIS); ADOBE ACROBAT PRO (EDIÇÃO E 

GERENCIAMENTO DE ARQUIVOS PDF); ADOBE XD (DESIGN E PROTOTIPAGEM 

DE INTERFACES); ENTRE OUTROS APLICATIVOS INCLUÍDOS NO PLANO. 100 GB 

DE ARMAZENAMENTO NA NUVEM PARA COMPARTILHAMENTO E 

COLABORAÇÃO EM ARQUIVOS; ACESSO AO ADOBE FONTS, ADOBE PORTFOLIO 

E BEHANCE; COMPATÍVEL COM WINDOWS E MACOS; SUPORTE TÉCNICO DA 

ADOBE DURANTE A VIGÊNCIA DA LICENÇA; A LICENÇA DEVE SER OFICIAL, 

ORIGINAL E ADQUIRIDA DIRETAMENTE DA ADOBE OU DE REVENDEDOR 

AUTORIZADO. FINALIDADE: A LICENÇA SERÁ UTILIZADA PARA ATENDER ÀS 

DEMANDAS DE DESIGN GRÁFICO, EDIÇÃO DE VÍDEOS, PRODUÇÃO DE 

CONTEÚDOS DIGITAIS E DEMAIS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS QUE 

REQUEREM O USO DOS SOFTWARES DA ADOBE. ENTREGA E ATIVAÇÃO: A 

CHAVE/LICENÇA DE ATIVAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE EM FORMATO 

DIGITAL (E-MAIL); O PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA E ATIVAÇÃO SERÁ DE 5 

DIAS CORRIDOS APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO. CONDIÇÕES GERAIS: A 

LICENÇA DEVE PERMITIR USO COMERCIAL E INSTITUCIONAL; NÃO SERÃO 

ACEITAS VERSÕES EDUCACIONAIS, DE TESTE OU ADQUIRIDAS POR MEIO DE 

ASSINATURAS INDIVIDUAIS; O FORNECEDOR DEVE GARANTIR QUE A 

LICENÇA ATENDA INTEGRALMENTE ÀS ESPECIFICAÇÕES MENCIONADAS. 

UNID. 10 
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LICENÇA ANUAL DO AUTOCAD - AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) LICENÇA ANUAL DO 

AUTOCAD, SOFTWARE PROFISSIONAL PARA CRIAÇÃO E EDIÇÃO DE PROJETOS 

EM 2D E 3D, UTILIZADO EM ENGENHARIA, ARQUITETURA E DESIGN. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: LICENÇA VÁLIDA POR 12 MESES A PARTIR DA 

ATIVAÇÃO; VERSÃO AUTOCAD COMPLETA, COM ACESSO A TODOS OS 

RECURSOS PREMIUM; RECURSOS AVANÇADOS DISPONÍVEIS: FERRAMENTAS 

DE DESENHO E MODELAGEM EM 2D E 3D COM PRECISÃO AVANÇADA; 

BIBLIOTECAS DE BLOCOS DINÂMICOS E OBJETOS PARAMÉTRICOS; 

COMPATIBILIDADE COM FORMATOS DWG, DXF, DGN, PDF E OUTROS; 

FERRAMENTAS DE AUTOMAÇÃO E PERSONALIZAÇÃO VIA AUTOLISP, VISUAL 

LISP E APIS; RENDERIZAÇÃO DE PROJETOS COM VISUALIZAÇÃO REALISTA; 

COMPATIBILIDADE COM BIM E INTEGRAÇÃO COM OUTROS SOFTWARES 

AUTODESK; ACESSO AO AUTOCAD WEB E AUTOCAD MOBILE PARA EDIÇÃO E 

VISUALIZAÇÃO EM DISPOSITIVOS MÓVEIS E NAVEGADORES; 

ARMAZENAMENTO NA NUVEM E COLABORAÇÃO EM TEMPO REAL; SUPORTE 

TÉCNICO OFICIAL DA AUTODESK DURANTE A VIGÊNCIA DA LICENÇA; 

COMPATÍVEL COM WINDOWS E MACOS; A LICENÇA DEVE SER OFICIAL, 

ORIGINAL E ADQUIRIDA DIRETAMENTE DA AUTODESK OU DE REVENDEDOR 

AUTORIZADO. FINALIDADE: A LICENÇA SERÁ UTILIZADA PARA ELABORAÇÃO, 

EDIÇÃO E ANÁLISE DE PROJETOS TÉCNICOS NAS ÁREAS DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA, DESIGN E DEMAIS APLICAÇÕES INSTITUCIONAIS. ENTREGA E 

ATIVAÇÃO: A CHAVE/LICENÇA DE ATIVAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE EM 

FORMATO DIGITAL (E-MAIL); O PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA E ATIVAÇÃO 

SERÁ DE 5 DIAS CORRIDOS APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO. CONDIÇÕES 

GERAIS: A LICENÇA DEVE PERMITIR USO COMERCIAL E INSTITUCIONAL; NÃO 

SERÃO ACEITAS VERSÕES EDUCACIONAIS, DE TESTE OU ADQUIRIDAS POR 

MEIO DE ASSINATURAS INDIVIDUAIS; O FORNECEDOR DEVE GARANTIR QUE A 

LICENÇA ATENDA INTEGRALMENTE ÀS ESPECIFICAÇÕES MENCIONADAS. 

UNID. 5 

63 

LICENÇA ANUAL DO CANVA PRO - AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) LICENÇA ANUAL 

DO CANVA PRO, PLATAFORMA DE DESIGN GRÁFICO COM RECURSOS 

AVANÇADOS PARA CRIAÇÃO DE ARTES VISUAIS, APRESENTAÇÕES, 

DOCUMENTOS E MATERIAIS INSTITUCIONAIS. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

LICENÇA VÁLIDA POR 12 MESES A PARTIR DA ATIVAÇÃO; VERSÃO CANVA 

PRO, COM ACESSO A TODOS OS RECURSOS PREMIUM; RECURSOS AVANÇADOS 

DISPONÍVEIS: ACESSO A MAIS DE 100 MILHÕES DE IMAGENS, VÍDEOS E 

ELEMENTOS PREMIUM; FERRAMENTAS AVANÇADAS DE EDIÇÃO, INCLUINDO 

REMOÇÃO DE FUNDO E REDIMENSIONAMENTO AUTOMÁTICO; CRIAÇÃO DE 

IDENTIDADE VISUAL PERSONALIZADA COM PALETAS DE CORES, LOGOTIPOS 

E FONTES; MODELOS EXCLUSIVOS E PROFISSIONAIS PARA REDES SOCIAIS, 

APRESENTAÇÕES, DOCUMENTOS E MATERIAIS IMPRESSOS; EXPORTAÇÃO EM 

ALTA RESOLUÇÃO (PNG, JPG, PDF, MP4, GIF); ARMAZENAMENTO NA NUVEM 

COM 1 TB PARA PROJETOS E DESIGNS; RECURSOS COLABORATIVOS, 

PERMITINDO TRABALHO EM EQUIPE EM TEMPO REAL; INTEGRAÇÃO COM 

PLATAFORMAS EXTERNAS (GOOGLE DRIVE, DROPBOX, ONEDRIVE, ETC.); 

AGENDAMENTO DE POSTAGENS PARA REDES SOCIAIS DIRETAMENTE PELO 

CANVA; COMPATÍVEL COM WINDOWS, MACOS, ANDROID E IOS, COM ACESSO 

VIA NAVEGADOR E APLICATIVO; SUPORTE TÉCNICO OFICIAL DURANTE A 

VIGÊNCIA DA LICENÇA; A LICENÇA DEVE SER OFICIAL, ORIGINAL E 

ADQUIRIDA DIRETAMENTE DA CANVA OU DE REVENDEDOR AUTORIZADO. 

FINALIDADE: A LICENÇA SERÁ UTILIZADA PARA CRIAÇÃO DE MATERIAIS 

GRÁFICOS, APRESENTAÇÕES INSTITUCIONAIS, DOCUMENTOS VISUAIS E 

CONTEÚDOS DIGITAIS NECESSÁRIOS ÀS ATIVIDADES DA INSTITUIÇÃO. 

ENTREGA E ATIVAÇÃO: A CHAVE/LICENÇA DE ATIVAÇÃO DEVERÁ SER 

ENTREGUE EM FORMATO DIGITAL (E-MAIL); O PRAZO MÁXIMO PARA 

ENTREGA E ATIVAÇÃO SERÁ DE 5 DIAS CORRIDOS APÓS A ASSINATURA DO 

CONTRATO. CONDIÇÕES GERAIS: A LICENÇA DEVE PERMITIR USO COMERCIAL 

E INSTITUCIONAL; NÃO SERÃO ACEITAS VERSÕES EDUCACIONAIS, DE TESTE 

OU ADQUIRIDAS POR MEIO DE ASSINATURAS INDIVIDUAIS; O FORNECEDOR 

DEVE GARANTIR QUE A LICENÇA ATENDA INTEGRALMENTE ÀS 

ESPECIFICAÇÕES MENCIONADAS. 

UNID. 10 
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LICENÇA ANUAL DO CAPCUT PRO - AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) LICENÇA ANUAL 

DO CAPCUT PRO, PARA EDIÇÃO E CRIAÇÃO DE VÍDEOS COM RECURSOS 

AVANÇADOS, DESTINADA AO USO PROFISSIONAL E INSTITUCIONAL. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: LICENÇA VÁLIDA POR 12 MESES A PARTIR DA 

ATIVAÇÃO; VERSÃO CAPCUT PRO, COM ACESSO A TODOS OS RECURSOS 

PREMIUM; FERRAMENTAS AVANÇADAS DE EDIÇÃO, INCLUINDO: REMOÇÃO 

DE FUNDO AUTOMÁTICA (CHROMA KEY); EDIÇÃO MULTILAYER COM 

SUPORTE A MÚLTIPLAS TRILHAS; EXPORTAÇÃO EM ALTA RESOLUÇÃO (ATÉ 

4K) SEM MARCA D’ÁGUA; BIBLIOTECA PREMIUM DE EFEITOS, TRANSIÇÕES E 

FILTROS; AJUSTES AVANÇADOS DE ÁUDIO E SINCRONIZAÇÃO AUTOMÁTICA; 

MODELOS EXCLUSIVOS E ATUALIZAÇÕES CONSTANTES; COMPATÍVEL COM 

WINDOWS, MACOS, ANDROID E IOS; ACESSO ILIMITADO A MODELOS E 

EFEITOS EXCLUSIVOS DA VERSÃO PRO; SINCRONIZAÇÃO NA NUVEM PARA 

FACILITAR O ARMAZENAMENTO E EDIÇÃO EM DIFERENTES DISPOSITIVOS; 

SUPORTE TÉCNICO OFICIAL DURANTE A VIGÊNCIA DA LICENÇA; A LICENÇA 

DEVE SER OFICIAL, ORIGINAL E ADQUIRIDA DIRETAMENTE DA CAPCUT OU DE 

REVENDEDOR AUTORIZADO. FINALIDADE: A LICENÇA SERÁ UTILIZADA PARA 

PRODUÇÃO E EDIÇÃO DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS, CONTEÚDOS DIGITAIS E 

DEMAIS NECESSIDADES DA INSTITUIÇÃO QUE DEMANDEM O USO DE UM 

SOFTWARE PROFISSIONAL DE EDIÇÃO DE VÍDEO. ENTREGA E ATIVAÇÃO: A 

CHAVE/LICENÇA DE ATIVAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE EM FORMATO 

DIGITAL (E-MAIL); O PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA E ATIVAÇÃO SERÁ DE 5 

DIAS CORRIDOS APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO. CONDIÇÕES GERAIS: A 

LICENÇA DEVE PERMITIR USO COMERCIAL E INSTITUCIONAL; NÃO SERÃO 

ACEITAS VERSÕES EDUCACIONAIS, DE TESTE OU ADQUIRIDAS POR MEIO DE 

ASSINATURAS INDIVIDUAIS; O FORNECEDOR DEVE GARANTIR QUE A 

LICENÇA ATENDA INTEGRALMENTE ÀS ESPECIFICAÇÕES MENCIONADAS. 

UNID. 10 

65 

LICENÇA ANUAL DO MICROSOFT OFFICE 365 - AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) 

LICENÇA ANUAL DO MICROSOFT OFFICE 365, SUÍTE DE PRODUTIVIDADE PARA 

USO PROFISSIONAL E INSTITUCIONAL, COM ACESSO A APLICATIVOS E 

SERVIÇOS BASEADOS EM NUVEM. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: LICENÇA 

VÁLIDA POR 12 MESES A PARTIR DA ATIVAÇÃO; VERSÃO MICROSOFT OFFICE 

365 (PLANO EMPRESARIAL OU EQUIVALENTE), COM ACESSO A TODOS OS 

APLICATIVOS E SERVIÇOS PREMIUM; APLICATIVOS INCLUÍDOS: MICROSOFT 

WORD (PROCESSADOR DE TEXTO); MICROSOFT EXCEL (PLANILHAS E ANÁLISE 

DE DADOS); MICROSOFT POWERPOINT (APRESENTAÇÕES); MICROSOFT 

OUTLOOK (E-MAILS E CALENDÁRIO); MICROSOFT ONENOTE (ANOTAÇÕES E 

ORGANIZAÇÃO); MICROSOFT PUBLISHER (PUBLICAÇÕES E MATERIAIS 

GRÁFICOS); MICROSOFT ACCESS (BANCO DE DADOS); MICROSOFT TEAMS 

(COMUNICAÇÃO E COLABORAÇÃO); ONEDRIVE FOR BUSINESS COM 1 TB DE 

ARMAZENAMENTO NA NUVEM; SHAREPOINT E EXCHANGE ONLINE PARA 

COLABORAÇÃO EMPRESARIAL. ACESSO A ATUALIZAÇÕES AUTOMÁTICAS 

DURANTE A VIGÊNCIA DA LICENÇA; SUPORTE A COLABORAÇÃO EM TEMPO 

REAL E COMPARTILHAMENTO DE ARQUIVOS; COMPATÍVEL COM WINDOWS, 

MACOS, ANDROID E IOS (ACESSO VIA NAVEGADOR, DESKTOP E APLICATIVOS 

MÓVEIS); INSTALAÇÃO EM ATÉ 5 DISPOSITIVOS POR USUÁRIO, INCLUINDO PC, 

MAC, TABLETS E SMARTPHONES; SUPORTE TÉCNICO OFICIAL DA MICROSOFT 

DURANTE A VIGÊNCIA DA LICENÇA; A LICENÇA DEVE SER OFICIAL, ORIGINAL 

E ADQUIRIDA DIRETAMENTE DA MICROSOFT OU DE REVENDEDOR 

AUTORIZADO. FINALIDADE: A LICENÇA SERÁ UTILIZADA PARA AUMENTAR A 

PRODUTIVIDADE E EFICIÊNCIA NA CRIAÇÃO, EDIÇÃO, ARMAZENAMENTO E 

COMPARTILHAMENTO DE DOCUMENTOS, PLANILHAS, APRESENTAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES INSTITUCIONAIS. ENTREGA E ATIVAÇÃO: A CHAVE/LICENÇA 

DE ATIVAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE EM FORMATO DIGITAL (E-MAIL); O 

PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA E ATIVAÇÃO SERÁ DE 5 DIAS CORRIDOS 

APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO. CONDIÇÕES GERAIS: A LICENÇA DEVE 

PERMITIR USO COMERCIAL E INSTITUCIONAL; NÃO SERÃO ACEITAS VERSÕES 

EDUCACIONAIS, DE TESTE OU ADQUIRIDAS POR MEIO DE ASSINATURAS 

INDIVIDUAIS; O FORNECEDOR DEVE GARANTIR QUE A LICENÇA ATENDA 

INTEGRALMENTE ÀS ESPECIFICAÇÕES MENCIONADAS. 

UNID. 50 

66 
LICENÇA MICROSOFT OFFICE 2019 OU POSTERIOR 64 BIT PARA 01 PC; PRODUCT 

KEY 
UNID. 100 

67 LICENÇA MICROSOFT WINDOWS 10 HOME 64 BIT PARA 01 PC; PRODUCT KEY UNID. 100 

A
ne

xa
do

 p
or

 G
ilc

lé
ci

o 
da

 C
un

ha
 L

op
es

Assinatura Eletrônica: 025c2be9b8cc9f73933516a5445688dd4179ad7c15a39ff59708e7b8f3efcba6

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
: G

ilc
lé

ci
o 

da
 C

un
ha

 L
op

es
. 



Palácio Manoel Eugênio Ferreira 
Prefeitura Municipal de Itajá/RN 
CNPJ: 01.612.395/0001-46 

Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 
educacao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

 

 

68 LICENÇA MICROSOFT WINDOWS 11 HOME 64 BIT PARA 01 PC; PRODUCT KEY UNID. 100 

69 MEMÓRIA RAM DDR3, 4GB, 1333MHZ, 1X4GB UNID. 50 

70 MEMÓRIA RAM DDR3, 4GB, 1600MHZ 1X4GB UNID. 20 

71 MEMÓRIA RAM DDR3, 8GB, 1333MHZ 1X8GB UNID. 50 

72 MEMÓRIA RAM DDR4, 4GB, 2666MHZ 1X4GB UNID. 10 

73 MEMÓRIA RAM DDR4, 4GB, 3200MHZ 1X4GB UNID. 10 

74 MEMÓRIA RAM DDR4, 8GB, 2666MHZ 1X8GB UNID. 10 

75 MEMÓRIA RAM DDR4, 8GB, 3200MHZ 1X8GB UNID. 10 

76 
MONITOR 19.5'' LED HD - HDMI, 2MS, AJUSTE DE INCLINAÇÃO, RESOLUÇÃO 

1366 X 768 PIXELS. 
UNID. 80 

77 
MONITOR 21.5'' LED FULL HD - HDMI, RESOLUÇÃO NATIVA: FULL HD (1080P) 

1920 X 1080 A 60 HZ, BRILHO: 250 CD/M², PÍXEL POR POLEGADA: 103. 
UNID. 20 

78 
MOUSE EMBORRACHADO COM FIO USB, 1200 DPI, DESIGN ANATÔMICO, 

SENSOR ÓPTICO 
UNID. 300 

79 MOUSE PAD COM APOIO GEL GRANDE UNID. 80 

80 
MOUSE SEM FIO USB, TECNOLOGIA 2.4GHZ, DESIGN ANATÔMICO, ALCANCE: 10 

METROS, RESOLUÇÃO DPI: 1200, ALIMENTAÇÃO: 2 PILHAS AA 
UNID. 100 

81 

NOBREAK 1200VA. CARACTERÍSTICAS: BIVOLT: ENTRADA 115/127V~ OU 220V~ 

E SAÍDA 115V~, FILTRO DE LINHA, ESTABILIZADOR INTERNO COM 4 ESTÁGIOS 

DE REGULAÇÃO, FORMA DE ONDA SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO 

(RETANGULAR PWM), DC START, BATTERY SAVER: EVITA O CONSUMO 

DESNECESSÁRIO DA CARGA DA BATERIA, PRESERVANDO A SUA VIDA ÚTIL, 

AUTODIAGNÓSTICO DE BATERIA: INFORMA QUANDO A BATERIA PRECISA SER 

SUBSTITUÍDA, RECARGA AUTOMÁTICA DAS BATERIAS EM 4 ESTÁGIOS, 

MESMO COM O NOBREAK DESLIGADO, RECARREGADOR STRONG CHARGER: 

POSSIBILITA A RECARGA DA BATERIA MESMO COM NÍVEIS MUITO BAIXOS DE 

CARGA, TRUE RMS: ANALISA OS DISTÚRBIOS DA REDE ELÉTRICA E 

POSSIBILITA A ATUAÇÃO PRECISA DO EQUIPAMENTO.,AUTOTESTE: AO SER 

LIGADO, O NOBREAK TESTA OS CIRCUITOS INTERNOS, GARANTINDO ASSIM O 

SEU FUNCIONAMENTO IDEAL, INTERATIVO - REGULAÇÃO ON-LINE, INVERSOR 

SINCRONIZADO COM A REDE (SISTEMA PLL), PORTA FUSÍVEL EXTERNO COM 

UNIDADE RESERVA. 

UNID. 10 

82 

NOBREAK 2200VA. CARACTERÍSICAS: POTÊNCIA: 2200VA, TENSÃO DE 

ENTRADA: 115V / 220V (AUTOMÁTICO), TENSÃO DE SAÍDA: 115V OU 220V 

(SELECIONÁVEL MANUALMENTE VIA CHAVE COMUTADORA), CONEXÃO DE 

ENTRADA: 1 CABO DE ALIMENTAÇÃO, 1 ENGATE RÁPIDO PARA BATERIA(S) 

EXTERNA(S), QUANTIDADE DE TOMADAS: 8 TOMADAS 10A - NBR 14136, 

FORMA DA ONDA NO INVERSOR: SENOIDAL, TENSÃO DC: 24V, BATERIA(S): 4 

BATERIAS INTERNAS DE 12V 7AH, BATERIA EXTERNA INDICADA - NÃO 

INCLUSA: 2 BATERIAS DE 12V/45AH, AUTONOMIA MÉDIA: 2:30 HORAS, 

COMUNICAÇÃO INTELIGENTE: COM INTERFACE USB, FREQUÊNCIA DE REDE: 

50HZ OU 60HZ(+/-5%) COM DETECÇÃO AUTOMÁTICA, FATOR DE POTÊNCIA 

SAÍDA: 0,7, TEMPO DE TRANSFERÊNCIA: 1 MS, RENDIMENTO EM REDE (COM 

MEIA CARGA): >96%, RENDIMENTO EM INVERSOR (COM MEIA CARGA): >85%, 

TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0 A 40ºC, FAIXA DE ENTRADA 110V/115V/127V: 

91V - 143V (CA), FAIXA DE ENTRADA 220V: 174V - 272V (CA), TOLERÂNCIA PARA 

TENSÃO DE SAÍDA EM INVERSOR: TENSÃO NOMINAL DE SAÍDA +/-6% 

UNID. 4 

83 

NOBREAK 800VA. CARACTERÍSTICAS: POTÊNCIA NOMINAL: 800 VA, TENSÃO 

DE ENTRADA: 115 / 220 V, TENSÃO SAIDA: 115 V, AUTONOMIA: 40 MIN, TIPO 

BATERIA: BATERIA SELADA VRLA, FREQUÊNCIA: 50/60 HZ, CORRENTE 

NOMINAL: 7 A, TENSÃO BARRAMENTO (CC): 12 VCC, CORRENTE BATERIAS: 9 

AH, TIPO DE TOMADA: PADRÃO NBR 14136 

UNID. 20 

84 
NOTEBOOK INTEL CELERON N4020, 4GB RAM, SSD 128GB NVME, TELA 15,6', 

INTEL UHD GRAPHIC 600, WINDOWS 11 HOME 
UNID. 10 

85 
NOTEBOOK INTEL CORE I3-1005G1, 8GB RAM, 512 SSD NVME, 15.6', INTEL UHD 

GRAPHICS, WINDOWS 11 
UNID. 10 

86 
NOTEBOOK INTEL CORE I5-10210U, 4GB RAM, SSD 256GB NVME, 15.6 FULL HD 

ULTRAFINO, WINDOWS 10 HOME 
UNID. 15 
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87 
NOTEBOOK INTEL CORE I5-10210U, 8GB RAM, SSD 256GB, 15.6 FULL HD, 

WINDOWS 11 HOME 
UNID. 30 

88 
NOTEBOOK INTEL CORE I7-10510U, 8GB RAM, 512GB SSD NVME, TELA 15.6 IPS 

FULL HD, WINDOWS 11 HOME 
UNID. 10 

89 
NOTEBOOK RYZEN 7-5700U, 8GB RAM, 256GB SSD NVME, TELA 15.6 IPS FULL 

HD, WINDOWS 11 HOME 
UNID. 15 

90 PASTA DE CONDUTOR TÉRMICO PARA DISSIPADOR DE CALOR UNID. 4 

91 PENDRIVE 32GB USB 3.0 UNID. 150 

92 PENDRIVE 64GB USB 3.0 UNID. 20 

93 PLACA DE VÍDEO GEFORCE RTX 2060, 6GB, GDDR6 UNID. 4 

94 
PLACA DE VIDEO GEFORCE RTX 3060 GAMING OC 12G LHR, 12 GB GDDR6, REV 

2.0, RAY TRACING 
UNID. 4 

95 PLACA DE VÍDEO GTX 1660 SUPER OC NVIDIA GEFORCE 6G, GDDR6 UNID. 4 

96 
PLACA DE VÍDEO NVIDIA GEFORCE RTX 3060 TI EAGLE OC 8G (REV.2.0), RGB, 

8GB GDDR6, LHR, DLSS, RAY TRACING 
UNID. 4 

97 
PLACA DE VÍDEO NVIDIA GEFORCE RTX 3070 GAMING Z TRIO 8G, 8GB GDDR6, 

LHR, RGB, DLSS, RAY TRACING 
UNID. 4 

98 
PLACA DE VÍDEO NVIDIA GEFORCE RTX 3070 TI TRINITY LHR, 19 GBPS, 8GB 

GDDR6X, RAY TRACING, DLSS, RGB 
UNID. 4 

99 PLACA PCI 2 PORTAS SERIAIS UNID. 10 

100 PLACA-MÃE A320M-A PRO MAX P/ AMD AM4, M-ATX UNID. 5 

101 PLACA-MÃE B450M STEEL LEGEND, AMD AM4, MATX, DDR4 UNID. 5 

102 PLACA-MÃE B560M-A PRO, LGA 1200, INTEL B560, MATX, DDR4 UNID. 5 

103 PLACA-MÃE PRIME H610M-A D4, LGA 1700 H610, MATX, DDR4 UNID. 5 

104 PLACA-MÃE TUF GAMING Z690-PLUS D4, INTEL 1700 Z690, ATX, DDR4, RGB UNID. 5 

105 PLACA-MÃE TUF H310M-PLUS GAMING/BR, INTEL LGA 1151, MATX, DDR4 UNID. 5 

106 PORTA BANNER REGULÁVEL/TRIPÉ PORTA BANNER UNID. 10 

107 
PROCESSADOR AMD RYZEN 9 5950X, 3.4GHZ (4.9GHZ MAX TURBO), CACHE 

72MB, 16 NÚCLEOS, 32 THREADS, AM4 
UNID. 3 

108 PROCESSADOR CELERON G-5900, CACHE 2MB, 3.4GHZ, LGA 1200 UNID. 10 

109 
PROCESSADOR CELERON G6900, 2-CORE, 2-THREADS, 3.4GHZ, CACHE 4MB, 

LGA1700 
UNID. 10 

110 PROCESSADOR CELERON G6900, LGA 1700, 3.40 MHZ UNID. 10 

111 
PROCESSADOR CORE I3-10100F, 3.6GHZ (4.3GHZ MAX BOOST), CACHE 6MB, 

QUAD CORE, 8 THREADS, LGA 1200 
UNID. 10 

112 
PROCESSADOR CORE I3-10105, 3.7GHZ (4.4GHZ MAX TURBO), CACHE 6MB, 

QUAD CORE, 8 THREADS, LGA 1200, VÍDEO INTEGRADO 
UNID. 10 

113 
PROCESSADOR CORE I3-12100F, CACHE 12MB, 3.3GHZ (4.3GHZ MAX TURBO), 

LGA 1700 
UNID. 10 

114 
PROCESSADOR CORE I3-9100F COFFEE LAKE, CACHE 6MB, 3.6GHZ (4.2GHZ MAX 

TURBO), LGA 1151, SEM VÍDEO 
UNID. 20 

115 

PROCESSADOR CORE I5-10400, CACHE 12MB, 2.9GHZ (4.3GHZ MAX TURBO), LGA 

1200, LITOGRAFIA: 14 NM, NÚCLEOS: 6, THREADS: 12, FREQUÊNCIA: BASEADA 

EM PROCESSADOR 2.90 GHZ, FREQUÊNCIA TURBO MÁXIMA: 4,30 GHZ, 

GRÁFICOS DO PROCESSADOR: INTEL UHD GRAPHICS 630 

UNID. 10 

116 
PROCESSADOR CORE I5-9400F COFFEE LAKE, CACHE 9MB, 2.9GHZ - 4.1GHZ 

MAX TURBO, LGA 1151, SEM VÍDEO 
UNID. 10 

117 
PROCESSADOR CORE I5-9600KF COFFEE LAKE REFRESH, CACHE 9MB, 3.7GHZ / 

4.6GHZ MAX TURBO, LGA 1151, SEM VÍDEO 
UNID. 10 

118 
PROCESSADOR CORE I7-10700F, CACHE 16MB, 2.9GHZ (4.8GHZ MAX TURBO), 

LGA 1200 
UNID. 10 
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119 
PROCESSADOR CORE I7-11700K 11ª GERAÇÃO, 3.6 GHZ (4.9GHZ TURBO), CACHE 

16MB, OCTA CORE, 16 THREADS, LGA 1200, VÍDEO INTEGRADO 
UNID. 10 

120 

PROCESSADOR CORE I7-12700K, 3.6GHZ (5.0GHZ MAX TURBO), CACHE 25MB, 

3.6GHZ (5.0GHZ MAX TURBO), 12 NÚCLEOS, 20 THREADS, LGA 1700, VÍDEO 

INTEGRADO 

UNID. 10 

121 
PROCESSADOR CORE I9-10900F, CACHE 20MB, 2.8GHZ (5.2GHZ MAX TURBO), 

LGA 1200 
UNID. 3 

122 
PROCESSADOR CORE I9-11900K 11ª GERAÇÃO, 3.5 GHZ (5.1GHZ TURBO), CACHE 

16MB, OCTA CORE, 16 THREADS, LGA1200, VÍDEO INTEGRADO 
UNID. 3 

123 
PROCESSADOR CORE I9-12900K, 3.2GHZ (5.2GHZ MAX TURBO), CACHE 30MB, 16 

NÚCLEOS, 24 THREADS, LGA 1700, VÍDEO INTEGRADO 
UNID. 3 

124 
PROCESSADOR CORE I9-12900KF, 3.2GHZ (5.2GHZ MAX TURBO), CACHE 30MB, 

16 NÚCLEOS, 24 THREADS, LGA 1700 
UNID. 3 

125 PROCESSADOR CORE I9-9900 OCTA CORE 3.1 GHZ 16MB 1151 UNID. 10 

126 PROCESSADOR PENTIUM GOLD G6405, 4.1GHZ, LGA1200 UNID. 10 

127 
PROCESSADOR RYZEN 5 4600G, CACHÊ 11MB, 3.7GHZ (4.2GHZ MAX TURBO), 

AM4, VÍDEO INTEGRADO 
UNID. 10 

128 
PROCESSADOR RYZEN 5 5600G, 3.9GHZ (4.4GHZ MAX TURBO), CACHE 19MB, 6 

NÚCLEOS, 12 THREADS, VÍDEO INTEGRADO, AM4 
UNID. 10 

129 
PROCESSADOR RYZEN 7 5700X, CACHE 36MB, 3.4GHZ (4.6GHZ MAX TURBO), 

AM4, SEM VÍDEO 
UNID. 10 

130 
PROCESSADOR, CORE I7,-9700K COFFEE LAKE REFRESH, CACHE 12MB, 3.6GHZ - 

4.9GHZ MAX TURBO, LGA 1151 
UNID. 10 

131 

PROJETOR DE MÍDIA. CARACTERÍSTICAS: 3400 LÚMENS, XGA, RESOLUÇÃO DA 

TELA 1024 X 768, RESOLUÇÃO 1024 X 768 PIXELS, TECNOLOGIA DE CONEXÃO 

HDMI, NÚMERO DE PORTAS USB 2.0: ?1, NÚMERO DE CONEXÕES HDMI: ?1, 

VOLTAGEM: 200 VOLTS, 110 VOLTS, POTÊNCIA EM WATTS: 5 WATTS, 

UNID. 5 

132 

PROJETOR DE MÍDIA. CARACTERÍSTICAS: SISTEMA DE PROJEÇÃO: LCD TFT 

DISPLAY, RESOLUÇÃO NATIVA: 800X480, BRILHO: 1800 LUMENS, CONTRASTE 

1500:1, LENTE: FOCO MANUAL, LÂMPADA: LED, 30.000 HORAS DE VIDA, 

DISTÂNCIA DE PROJEÇÃO (M): 1~4, PROJEÇÃO DE TELA: 36~150", KEYSTONE: +- 

15 GRAUS 

UNID. 5 

133 

ROTEADOR VPN GIGABIT MULTI-WAN SAFESTREAM; ESPECIFICAÇÕES: 

INTERFACE: 1 PORTA WAN SFP GIGABIT FIXA, 1 PORTA WAN RJ45 GIGABIT 

FIXA, 2 PORTAS LAN RJ45 GIGABIT FIXAS, 2 PORTAS WAN/LAN RJ45 GIGABIT 

VARIÁVEIS, MÍDIA DE REDE: 10BASE-T: UTP CATEGORY 3, 4, 5 CABLE (MAX 

100M) EIA/TIA-568 100O STP (MAX 100M), 100BASE-TX: UTP CATEGORY 5, 5E 

CABLE (MAX 100M) EIA/TIA-568 100O STP (MAX 100M), 1000BASE-T: UTP 

CATEGORY 5, 5E, 6 CABLE (MAX 100M). 

UNID. 5 

134 

ROTEADOR WI-FI 6 GIGABIT DUAL BAND; ESPECIFICAÇÕES: PADRÕES: WI-FI 6, 

IEEE 802.11AX/AC/N/A 5 GHZ, IEEE 802.11AX/N/B/G 2.4 GHZ, VELOCIDADE: 5 

GHZ: 2402 MBPS (802.11AX, HE160)2.4 GHZ: 574 MBPS (802.11AX), PORTA 

ETHERNET: 1× PORTA WAN GIGABIT, 4× PORTAS GIGABIT LAN, AGREGAÇÃO 

DE LINKS ESTÁTICOS (LAG) DISPONÍVEL COM 2 PORTAS LAN. 

UNID. 5 

135 

ROTEADOR WIRELESS GIGABIT DUAL BAND; ESPECIFICAÇÕES: INTERFACE: 3 

PORTAS 10/100/1000MBPS LAN & 1 PORTA 10/100/1000MBPS WAN, ANTENAS: 4 

ANTENAS EXTERNAS, PADRÃO WIRELESS: IEEE 802.11A/N/AC 5GHZ, IEEE 

802.11B/G/N 2.4GHZ, TAXA DE SINAL: 300MBPS EM 2.4GHZ, 867MBPS EM 5GHZ. 

UNID. 20 

136 

SCANNER DE MESA. CARACTERÍSTICAS: ALIMENTAÇÃO VERTICAL, SCANNER 

DUPLEX COLORIDO DE UMA PASSAGEM SENSOR: ALIMENTAÇÃO VERTICAL 

(FACE PARA BAIXO) DISPOSITIVO FOTOELÉTRICO: CARRO FIXO E 

DOCUMENTO EM MOVIMENTO RESOLUÇÃO ÓPTICA: 600 DPI RESOLUÇÃO 

INTERPOLADA: 1200 DPI PROFUNDIDADE DE BIT DE COR: RGB: 30 BITS DE 

ENTRADA/24 BITS DE SAÍDA, ÁRIOS TIPOS DE PAPÉIS SUPORTADOS. 27- 413 

G/M2 CARREGAMENTO AUTOMÁTICA DE FOLHAS DIGITALIZAÇÃO DE 

CARTÕES DE PLÁSTICO E DE VISITAS, FOLHAS SOLTAS, PAPÉIS DOBRADOS DE 

ATÉ 11 \"X 17\" 

UNID. 10 

137 

SSD PARA DESKTOP 480GB - ESPECIFICAÇÕES: SATA III; CAPACIDADE DE 

480GB; TAXA DE TRANFERÊNCIA DE 6GB/S; VELOCIDADE MÍNIMA DE 

LEITURA: 500MB/S, VELOCIDADE MÍNIMA DE GRAVAÇÃO: 450MB/S; 2,5 

UNID. 60 
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POLEGADAS 

138 

SSD PARA DESKTOP E NOTEBOOK NVME M.2 500GB - ESPECIFICAÇÕES: PCI-E 

GEN 3.0; CAPACIDADE DE 500GB; VELOCIDADE MÍNIMA DE LEITURA: 3500MB/S, 

VELOCIDADE MÍNIMA DE GRAVAÇÃO: 25000MB/S; 

UNID. 20 

139 
SUPORTE PARA GABINETE; MATERIAL PLÁSTICO ALTO-IMPACTO; MODELO 

COMPATÍVEL COM CPU AT/ATX PESO SUPORTADO: 10KG 
UNID. 70 

140 SUPORTE PARA MONITOR QUADRADO COM 4 NÍVEIS DE AJUSTE UNID. 40 

141 SUPORTE PARA PLACA DE VÍDEO VGA UNID. 15 

142 SUPORTE VERTICAL AJUSTÁVEL PARA LAPTOP/NOTEBOOK UNID. 50 

143 
SWITCH DE MESA COM 8 PORTAS 10/100MBPS, ESPECIFIAÇÕES: INTERFACE: 8 

PORTAS 10/100/MBPS, AUTO NEGOCIAÇÃO / AUTO MDI / MDIX 
UNID. 30 

144 

SWITCH GERENCIÁVEL GIGABIT L2+ DE 24 PORTAS COM 4 SLOTS SFP+ 10GE 

JETSTREAM; ESPECIFICAÇÕES: 4× PORTAS RJ45 DE 10/100/1000MBPS, 4× SLOTS 

SFP+ 10G, 1× PORTA DE CONSOLE RJ45, 1× PORTA DE CONSOLE MICRO-USB, 

FONTE E ALIMENTAÇÃO: 100-240 V AC~50/60 HZ. 

UNID. 5 

145 

SWITCH GERENCIÁVEL L2+ COM 48 PORTAS GIGABIT E 4 SLOTS SFP 

JETSTREAM; ESPECIFICAÇÕES: 48× PORTAS RJ45 DE 10/100/1000MBPS, 4× SLOTS 

SFP GIGABIT, 1× PORTA DE CONSOLE RJ45, 1× PORTA DE CONSOLE MICRO-USB, 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 100-240 V AC~50/60 HZ. 

UNID. 5 

146 

SWITCH GIGABIT DE MESA COM 8 PORTAS, ESPECIFICAÇÕES: PADRÕES E 

PROTOCOLOS: IEEE 802.3I/802.3U/ 802.3AB/802.3X, INTERFACE: 8× 

10/100/1000MBPS, AUTO NEGOCIAÇÃO / AUTO MDI / MDIX, 

UNID. 30 

147 

TABLET PC. CARACTERÍSTICAS: TELA PRINCIPAL: 9.1", PROCESSADOR, 2.3GHZ, 

1.8GHZ, OCTA CORE, RESOLUÇÃO (TELA PRINCIPAL) 1340 X 800 (WXGA+), TFT, 

CÂMERA TRASEIRA - RESOLUÇÃO 8.0 MP, MEMÓRIA RAM (GB) 4 GB, MEMÓRIA 

TOTAL INTERNA (GB) 64 GB, VERSÃO DE USB USB 2.0 

UNID. 80 

148 
TECLADO COM FIO COMFORT MULTIMÍDIA CABO DE 150CM TECLAS 

CHOCOLATE CONEXÃO USB 
UNID. 300 

149 TECLADO SLIM COM FIO USB TECLAS SILENCIOSAS, MODELO ABNT2 UNID. 50 

150 

TELA RETRATIL P/PROJETOR (2,00 X 2,00) - ESTRUTURA SÓLIDA E MUITO LEVE, 

100% EM ALUMÍNIO, EVITANDO CORROSÃO, OXIDAÇÃO E DESGASTE POR 

AÇÃO DO TEMPO. - PINTURA COM TINTA EPÓXI DE ALTA RESISTÊNCIA NA 

COR PRETA. (PADRÃO) - ENROLAMENTO AUTOMÁTICO POR SISTEMA DE 

MOLA COM PARADA MULTIPONTO. - INSTALAÇÃO FÁCIL E PRÁTICA, PODE 

SER FIXADA NA PAREDE OU NO TETO. - TAMANHO: 2,00M X 2,00M; - FORMATO: 

QUADRADO 

UNID. 10 

151 

TESTADOR DE CABOS DE TELEFONIA E REDE: TESTADOR ELETRÔNICO DE 

CABEAMENTO DE REDES DE COMPUTADOR DESIGN COMPACTO E DE FÁCIL 

UTILIZAÇÃO RESULTADOS RÁPIDOS E PRECISOS TESTA CABOS DE REDES 

VERIFICA SE OS CABOS ESTÃO CONECTADOS DE FORMA CORRETA E TAMBÉM 

A SUA POLARIZAÇÃO COM O TERMINAL, INCLUÍDO, É POSSÍVEL CERTIFICAR 

CABOS DE GRANDES EXTENSÕES POSSUI UM LED POR PAR DE CABOS QUE 

PERMITEM RÁPIDA VISUALIZAÇÃO DO RESULTADO. 

UNID. 5 

152 WATER COOLER RGB, 120MM, AMD/INTEL, PARA PC UNID. 10 

153 WATER COOLER RGB, 240MM, AMD/INTEL, PARA PC UNID. 10 

154 
WEBCAM FULL HD COM MICROFONE EMBUTIDO E PROTEÇÃO DE 

PRIVACIDADE PARA CHAMADAS E GRAVAÇÕES EM VIDEO WIDESCREEN 1080P 
UNID. 10 

  

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO  
 

a. Com base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para identificar soluções 

existentes no mercado que atendam aos requisitos estabelecidos, visando alcançar os 
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resultados pretendidos e atender à demanda, considerando os aspectos de economicidade, 

eficácia, eficiência e padronização; 

b. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução propõe a aquisição dos 

equipamentos e materiais de informática como solução possível. 

c. A aquisição de equipamentos, peças, periféricos e materiais de informática para as esferas 

administrativas do Município de Itajá/RN é justificada pelos benefícios financeiros a longo 

prazo, maior controle sobre os ativos, ausência de limitações de uso e potencial valor residual 

dos equipamentos. Embora a opção de locação ofereça vantagens em termos de custos iniciais 

e manutenção incluída, a propriedade dos equipamentos proporciona mais flexibilidade, 

personalização e controle financeiro, tornando a aquisição uma escolha mais estratégica para 

o município; 

d. Propriedade sob os equipamentos adquiridos e investimento a longo prazo, visto que a partir da 

aquisição, os equipamentos pertencem ao setor público, permitindo total controle sobre eles, 

com a previsão de uso a longo prazo, a compra pode ser mais vantajosa economicamente, já 

que o custo total de aquisição pode ser diluído ao longo de vários anos; 

e. A aquisição dos equipamentos permite seu uso sem as limitações que podem ser impostas por 

contratos de locação. Não há restrições de uso, o que é particularmente importante em 

situações onde a flexibilidade operacional é necessária para atender a demandas variáveis e 

urgentes; 

f. A segunda opção, diz respeito a locação de equipamentos, se apresenta como uma alternativa 

com vantagens, desvantagens e riscos potenciais na solução e consoante o presente 

levantamento é possível diagnosticar que a alternativa de mercado para locação de 

equipamentos se mostrou viável técnica, econômica e ambientalmente, porém 

financeiramente considera-se inviabilizada, devido à expressividade dos custos num ciclo de 

4 (quatro) anos; 

g. Embora a locação inclua manutenção e suporte técnico, muitos fornecedores de equipamentos 

também oferecem planos de suporte e garantia abrangentes para os produtos vendidos. O 

município pode negociar contratos de manutenção preventiva e corretiva com fornecedores 

locais, garantindo que os equipamentos permaneçam em bom estado de funcionamento; 

h. A elaboração dos contratos de locação pode incluir cláusulas de reajuste de preços, o que pode 

aumentar os custos ao longo do tempo. Com a aquisição, o município paga um valor fixo pelo 

equipamento, evitando surpresas financeiras e permitindo um planejamento de orçamento 
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mais previsível. 

Recomendação 

Recomenda-se avaliar cuidadosamente cada alternativa em relação às necessidades específicas da 

Secretaria demandante, considerando a viabilidade técnica, econômica e operacional de cada solução. A 

decisão deve buscar a melhor relação custo-benefício, garantindo a qualidade e eficiência no atendimento 

das demandas administrativas. 

 

 

6. NATUREZA DA SOLUÇÃO:   
 

[ X ] Aquisição de Bens e/ou Materiais 

Comuns 

[    ] Aquisição de Bens e/ou Materiais 

Especiais 

[    ] Contratação de Bens e/ou Serviços de TI  

[    ] Serviço ou Fornecimento Contínuo 

[    ] Serviço Não Contínuo (Comum) 

[    ] Serviço Contínuo (Comum) 

 

[    ] Serviço Técnico Especializado 

(Intelectual) 

[    ] Serviço Não Contínuo (Engenharia) 

[    ] Serviço Contínuo (Engenharia) 

[    ] Serviço Especial (Engenharia) 

[    ] Obra (Engenharia) 

  

 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

a. Considerando-se a solução sugerida, o custo total da contratação será levantado pelo setor 

competente desta municipalidade, considerando os critérios definidos pela Instrução 

Normativa nº 73/2020, do Ministério da Economia; 

b. Nesse sentido, devem ser considerados orçamentos fornecidos por empresas especializadas no 

ramo. Bem como pesquisa no fonte de preços. Os preços unitários referenciais, memórias de 

cálculo e documentos de suporte serão anexados para garantir a transparência e a 

conformidade com os preços praticados no mercado. 
 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

a. O procedimento licitatório é um instrumento seletivo pelo qual o setor público oferece igualdade 

de oportunidades a todos os interessados em estabelecer contratos com a Administração. 

Assim, garantindo a imparcialidade no tratamento do interesse coletivo. Seu objetivo é 

permitir a comparação de propostas, com base na seleção mais vantajosa para a 

Administração Pública, em conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência; 

b. No caso em tela é perceptível que o escopo (solução), composta por vários itens, apresenta uma 

natureza específica e pode ser implementada por fornecedores com especializações próprias 

ou variadas. Assim, torna-se viável a contratação de diversos fornecedores especializados em 

cada tipo de item, assegurando, dessa forma, a excelência técnica e a possibilidade de ofertas 

a. Após analise a cerca da descrição em relação a necessidade, conforme manifestado pela 

secretaria requerente, a descrição dos requisitos técnicos inerentes à demanda e à contratação, 

a análises das soluções disponíveis no mercado para atendimento à demanda, e suas 

perspectivas positivas e negativas, compreende-se que a melhor solução acessível e viável de 

ser operacionalizada seja aquela indicada como “Solução 1” conforme segue abaixo: 

b. SOLUÇÃO I) A aquisição de equipamentos, peças, periféricos e materiais de informática em 

geral para atender às necessidades das unidades administrativas do município de Itajá/RN tem 

como objetivo modernizar e manter a infraestrutura tecnológica das diversas repartições 

públicas do município. Isso significa que o município está investindo na modernização e 

informatização com recursos tecnológicos adequados e atualizados para garantir que os 

serviços públicos sejam eficazes e eficientes; 

c. Objetivando evitar possíveis interrupções e garantir a continuidade dos trabalhos, é necessário 

adquirir equipamentos como estabilizadores, no breaks, filtros de linha, switches, racks, cabos 

de rede e outros; 

d. Além de garantir a estabilidade dos equipamentos, a aquisição desses recursos tecnológicos 

também visa proporcionar um ambiente de trabalho mais seguro e confiável para os 

servidores públicos. Com uma infraestrutura de TI robusta e bem mantida, os servidores 

poderão desempenhar suas funções de forma mais eficiente e segura. 
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mais vantajosas; 

c. A segmentação dos itens proporciona maior eficiência técnica e econômica aos fornecedores, já 

que permite a especialização das empresas em determinados segmentos ou produtos, como 

sistemas de processamento de dados, dispositivos móveis, telas de exibição e equipamentos 

audiovisuais. Além disso, há empresas que se dedicam ao fornecimento de materiais não 

eletrônicos, como insumos utilizados na informática e computação. 

d. Para esse intuito, a licitação será dividida em itens, visando maior aproveitamento dos recursos 

disponíveis no mercado e maior competitividade, conforme estabelecido pelo artigo 40, inciso 

b da Lei nº 14.133/21. A partir dessa compreensão pretende-se estimular a competitividade 

por meio de lances individuais por item a ser adquirido, gerando economicidade ao processo 

de compra. 

 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

11.1. Os resultados esperados a partir da análise da melhor solução incluem:  

a) Modernização da Infraestrutura Tecnológica: Atualização dos equipamentos de informática, 

garantindo que os servidores públicos tenham acesso a tecnologias modernas e eficientes, capazes 

de suportar as demandas operacionais do dia a dia; 

b) Aumento da Eficiência Operacional: Redução de falhas técnicas e interrupções nos serviços 

devido à utilização de equipamentos mais confiáveis e com melhor desempenho, resultando em 

maior produtividade e eficiência nas atividades administrativas e operacionais; 

c) Melhoria na Qualidade dos Serviços Públicos: Com a infraestrutura tecnológica modernizada, os 

serviços prestados à população serão mais rápidos, precisos e de melhor qualidade, atendendo de 

forma mais eficiente às necessidades dos cidadãos; 

d) Redução de Custos a Longo Prazo: A aquisição de equipamentos com alta eficiência energética e 

durabilidade reduz os custos de manutenção e operação a longo prazo, além de minimizar gastos 

com reparos e substituições frequentes; 

e) Sustentabilidade Ambiental: Implementação de práticas de descarte adequado e reciclagem de 

resíduos eletrônicos, bem como a escolha de equipamentos energicamente eficientes, contribui 

para a sustentabilidade ambiental e reduz o impacto ecológico do município; 

f) Segurança da Informação: Equipamentos atualizados e bem mantidos garantem maior segurança 

A
ne

xa
do

 p
or

 G
ilc

lé
ci

o 
da

 C
un

ha
 L

op
es

Assinatura Eletrônica: 025c2be9b8cc9f73933516a5445688dd4179ad7c15a39ff59708e7b8f3efcba6

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
: G

ilc
lé

ci
o 

da
 C

un
ha

 L
op

es
. 



Palácio Manoel Eugênio Ferreira 
CPL - Comissão Permanente de Licitação  
CNPJ: 01.612.395/0001-46 
 

 

Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 
administracao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

  

  

da informação, protegendo dados sensíveis e assegurando a integridade dos sistemas utilizados 

pelos servidores públicos; 

g) Capacitação dos Servidores: Treinamento e capacitação dos servidores públicos para utilizar 

corretamente os novos equipamentos e sistemas, promovendo um ambiente de trabalho mais 

eficiente e colaborativo; 

h) Continuidade dos Serviços Públicos: Estabilidade e confiabilidade da infraestrutura tecnológica 

garantem a continuidade dos serviços públicos, mesmo diante de falhas elétricas ou outros 

problemas técnicos, evitando interrupções que prejudiquem a população; 

i) Maior Transparência e Controle: Sistemas tecnológicos modernos facilitam a implementação de 

práticas de transparência e controle, melhorando a gestão pública e permitindo um 

monitoramento mais eficiente das atividades e recursos municipais. 

 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

a. Tendo em vista tratar-se de serviço de baixa complexidade, não se vislumbra, a necessidade de 

providências previamente à contratação. Após a contratação o gestor de contrato deverá 

receber as orientações necessárias para o controle e acompanhamento da execução do 

contrato de acordo normas legais aplicáveis, conforme determina o inciso X do §1° do art. 18 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

a. Com base na análise da solução pretendida, não se vislumbram contratações correlatas e/ou 

interdependentes. 

  
 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

a. A aquisição de materiais de informática no setor público envolve alguns riscos ambientais 

potenciais que precisam ser considerados, especialmente devido à natureza dos produtos, 

como o uso de materiais não biodegradáveis, consumo de energia e questões relacionadas ao 

descarte inadequado; 

b. O descarte inadequado de equipamentos de informática, como computadores, notebooks, 

monitores e impressoras, gera lixo eletrônico (e-waste). Esses produtos contêm substâncias 

tóxicas (como mercúrio, chumbo, cádmio e bromo) que, quando não são descartados de forma 

adequada, podem contaminar o solo, a água e o ar, afetando negativamente o meio ambiente e 
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a saúde pública; 

c. Consumo excessivo de energia: equipamentos de informática, como servidores, computadores e 

data centers, consomem grandes quantidades de energia elétrica. A crescente demanda por 

produtos de tecnologia pode levar ao aumento da pegada de carbono e ao consumo de energia 

não renovável, contribuindo para as mudanças climáticas; 

d. Obsolescência programada: Alguns fabricantes podem projetar equipamentos de informática com 

vida útil limitada (obsolescência programada), o que leva a um aumento na frequência de 

substituição de equipamentos, gerando mais e-waste e aumentando a demanda por novos 

recursos naturais para a produção de novos produtos; 

e. Obsolescência programada: Alguns fabricantes podem projetar equipamentos de informática com 

vida útil limitada (obsolescência programada), o que leva a um aumento na frequência de 

substituição de equipamentos, gerando mais e-waste e aumentando a demanda por novos 

recursos naturais para a produção de novos produtos. 

 
 

14. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

a. Diante das informações apresentadas em decorrência da elaboração do presente Estudo 

Técnico Preliminar (ETP), encaminhe-se os presentes autos ao setor de pesquisa 

mercadológica para levantamento do preço de mercado. Em seguida, remetam-se os autos 

para a EPC elaborar o Termo de Referência. 
 

 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

  

[ X ] esta equipe de Planejamento declara viável a pretensa contratação, com base neste Estudo Técnico 

Preliminar, consoante o art. 18, §1º, XIII, da Lei nº 14.133/21.  

 

[   ] esta equipe de Planejamento declara inviável a pretensa contratação, com base neste Estudo Técnico 

Preliminar, consoante o art. 18, §1º, XIII, da Lei nº 14.133/21.   
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TERMO DE RESPONSABILIDADE 
 

Certifico, para os devidos fins, que a presente demanda reflete a (s) necessidade (s) exposta (s) nas 

justificativas acima detalhadas, inclusive no que diz respeito às eventuais estimativas iniciais de 

quantidades de materiais/serviços.  

 

Itajá, 19 de maio de 2025. 

 

 

 

_______________________________________ 

Vitória Adriana da Silva  

Cargo: Secretaria Adjunta de Planejamento 

Membro 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Ronison Inocêncio Nunes  

Cargo: Departamento da Educação Básica 

Membro 
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ANEXO II 

Termo de Contrato nº ............../202.... 

(Processo Administrativo n°...........) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 

E .............................................................  

 

A Prefeitura Municipal de Itajá, com sede no(a) ....................................................., na cidade 

de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, 

neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a ........................................................................, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

3      

...      

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. O Termo de Referência; 

 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

 

Parágrafo único: A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

 

Parágrafo único: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__. 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

As obrigações do contratante encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

 

As obrigações do contratado encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)i 

 

As infrações e sanções administrativas deste contrato, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 

após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
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12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.3.3. Indenizações e multas. 

 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

 

I. Gestão/Unidade: 

 

II. Fonte de Recursos: 

 

III. Programa de Trabalho:  

 

IV. Elemento de Despesa:  

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, no 

respectivo sítio oficial na Internet, bem como no Diário Oficial do Município de Itajá/RN. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ipanguaçu, do Estado do Rio Grande do Norte, para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Itajá/RN, ....... de ......................... de ............ 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1- 

 

2- 
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ANEXO III 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/20.... 

OBJETO: ....................................................... 

 

A Prefeitura Municipal de Itajá, com sede no(a) ....................................................., na cidade 

de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, 

neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), doravante denominada 

ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

decorrente da licitação na modalidade de [Pregão Eletrônico/Concorrência], sob o número 

...../202...., cujo objeto é ................................................................, RESOLVE registrar os 

preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no [Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta], sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 

Municipal n.º ...., de .... de .................. de 2024, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ 

, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital 

de Licitação nº ........../20...] ou [do Aviso da Contratação Direta nº], que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 
Especificação Marca (se exigida 

no edital) 

Unid Quant 

 

Vlr. Unit Vlr Total 

       

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Itajá. 

 

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do 

registro de preços: 

 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP ou no caso 

deste ter sido dispensado, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

 

4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

 

4.2.2. É vedada a concessão de adesão separada de itens de objeto adjudicado por 

grupo de itens. 

 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital ou municipal poderá ser utilizada para fins de transferências voluntárias, 

desde que admitido pelo órgão ou entidade responsável pela transferência dos recursos. 

 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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4.10. A adesão à ata de registro de preços a que se refere o item 4.1, realizar-se-á mediante 

a celebração de termo de contrato.  

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante solicitação do fornecedor ou interesse da Administração, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos [no edital ou no aviso de contratação direta]; e 

 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 

5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital, de 

acordo com padrão de Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, criado 

Medida Provisória 2200-2/2001. Para tanto, deve constar no instrumento contratual o 

Código de Verificação padrão ICP-Brasil, para posterior verificação de sua autenticidade. 

 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos [do edital ou do aviso de contratação direta], poderá: 

 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

6.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

6.2.2. .Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; 

 

6.2.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

6.2.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

 

6.2.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
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que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 9, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 5.7. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9Erro! Fonte de 

referência não encontrada., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 30, Decreto 

Municipal nº ....., de 2024. 

 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

quando o fornecedor: 

 

 9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

 

 9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

 

 9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 

25, do Decreto Municipal nº ....., de 2024; ou 

 

 9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

9.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

 

 9.4.1. por razão de interesse público; 

 

9.4.1.1. Na hipótese prevista no subitem 9.4.1., poderá o órgão ou entidade 

administração cancelar os preços registrados liminarmente, quando se tratar 

de registro de preços de bens e serviços, inclusive obras e serviços de 

engenharia, cuja paralisação possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 

 

 9.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

 9.4.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 

24 e no § 4º do art. 25, do Decreto Municipal nº ......, de 2024. 

 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas [no edital ou no aviso de contratação direta]. 

 

 10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata. 

 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, [ANEXO AO 

EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA]. 

 

11.2. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 

particularmente com a Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº. ......./2024 e jurisprudência 

do TCU, STJ e demais tribunais.  

 

11.3. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Agente de 

Contratação. 
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11.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Itajá, do Estado do Rio Grande do Norte, para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução desta ARP que não puderem ser compostos 

pela conciliação. 

 

........................, .... de ..................... de 20.... 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

EMPRESA (S): 

 

_____________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxx 
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Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar 

os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 
Especificação Marca (se exigida 

no edital) 

Unid Quant 

 

Vlr. Unit Vlr 

Total 

       

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 
Especificação Marca (se exigida 

no edital) 

Unid Quant 

 

Vlr. Unit Vlr 

Total 

       

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1- 

 

2-  
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